PREFEITURA MUNICIPAL DE NILOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

PREGAO ELETRONICO: 06/2026

CONTRATANTE: , ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE NILOPOLIS (SEMUSA)

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ALIMENTACAO
(CAFE DA MANHA, REFEICOES E LANCHES) PARA ATENDER AO CAPS, RESIDENCIAS
TERAPEUTICAS (RTS) E O SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA (SAMU), COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS

VALOR ESTIMADO DA CQNTRATA(;AO:
R$ 6.392.473,34 (SEIS MILHOES E TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E
SETENTA E TRES REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 30/06/2026 as 14 h (horario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO GLOBAL
COM ACEITABILIDADE UNITARIA

MODO DE DISPUTA:
FECHADO E ABERTO

MODALIDADE:
ART. 28, | PREGAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NILOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILOPOLIS (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE)

PREGAO ELETRONICO N° 06/2026
Processo Administrativo n° 562/2026

Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Nildpolis, por meio da Secretaria Municipal de Saude, sediado na
Rua Pedro Alvares Cabral, n° 305, Centro, Nil6polis, realizara licitagdo na modalidade PREGAO, na forma
ELETRONICA, nos termos da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n® 5.114/2023 e
demais legislacdo aplicavel e, ainda, de acordo com as condicdes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitacdo € a contratacdo de empresa para prestacdo de servicos de alimentacdo (café
da manha, refeicGes e lanches) para atender ao CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTS) e o Servico de Atendimento
Mével de Urgéncia (SAMU), com fornecimento de todos os materiais, conforme condigdes, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. A contratacdo sera realizada em lote Unico, composto pelos servigos descritos na tabela abaixo e

detalhados no Termo de Referéncia, sendo o julgamento pelo menor preco global, com aceitabilidade dos precos
unitarios.

1.1.2. As refeicbes deverdo obedecer as hormas sanitarias vigentes da ANVISA, especialmente RDC n°
216/2004, RDC n° 275/2002 e demais normas aplicaveis, garantindo qualidade nutricional, higiene,
acondicionamento, transporte e conservacao dos alimentos.

~ MEDIDA DE
ALIMENTO COMPOSICAO UNIDADE QTD. ANUAL
CAFE DA Café, leite, ch_ocolate, pao_ _cie sal, massa fina ou (_j_e UNID.
~ |forma, margarina ou requeijdo, mortadela ou queijo, 51.408
MANHA .
acUcar e adogante.
ALMOCO _ Ar_roz, f(-EIjaO, (carne UNID.
. bovina/ave/peixe/suino/ovos/sopas), saladas
Recipientede| . o
isopor ou variadas — guarni¢do(massas/refogados), sobremesa 51.408

(frutas/gelatinas), sucos/refrescos- copos, pratos,

laminado talheres descartaveis e guardanapos
L ANCHE Café, leite, ch(_)colate, pa(_)_ (~je sal, massa fina ou _(.je UNID. 51.408
forma, margarina ou requijéo, mortadela ou queijo,
acucar e adogante.
JANTAR _ Ar_roz, f_euao, (carne UNID. 16.848
. bovina/ave/peixe/suino/ovos/sopas), saladas
Recipiente de| . . .
isopor ou variadas — guarni¢do(massas/refogados), sobremesa
laminado (frutas/gelatinas), sucos/refrescos- copos, pratos,

talheres descartaveis e guardanapos
Café, leite, chocolate, pao de sal, massa fina ou de UNID. 16.848
CEIA forma, margarina ou requijéo, mortadela ou queijo,
acucar e adocante.
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2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente cadastrados no Portal de
Compras Nilopolis, disponivel no endereco eletrénico: www.portaldecomprasnilopolis.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaces efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidio dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no momento da habilitagéo.
2.5. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderdo participar de licitagdo quando:

25.1. | - a constituicdo e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislacdo
aplicavel, em especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n® 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei
Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009;

2.5.2. 1l - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuagcdo em regime cooperado, com reparticdo de receitas e
despesas entre 0s cooperados;

2.5.3. Il - qualquer cooperado, com igual qualificacdo, for capaz de executar o objeto contratado, vedado a
Administracdo indicar nominalmente pessoas;

2.5.4. 1V - 0 objeto da licitacdo referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n°® 12.690, de 19 de
julho de 2012, a servicos especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma
complementar a sua atuacao.

2.6. Ser4 concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006.

2.7. N&o poderao disputar esta licitacao:

2.7.1. aquele que ndo atenda as condicOes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo
versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracdo do projeto basico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitacdo
versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

2.7.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de participar da licitagdo
em decorréncia de sancdo que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcéo na licitacdo ou atue
na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termaos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre Si;
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2.7.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a
condi¢des analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

2.7.8. agente publico do 6rgdo ou entidade licitante;
2.7.9. OrganizacgOes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condig&o;

2.7.10. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execugdo do contrato agente publico do
6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacdes que possam configurar conflito de interesses no
exercicio ou ap06s o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, conforme §
1°do art. 9°da Lei n° 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substitui¢do a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da
personalidade juridica do licitante.

2.9. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servigo, 0 autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderdo participar no apoio das atividades de planejamento da contratacdo, de
execucdo da licitacdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do 6rgdo ou
entidade.

2.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 ndo impede a licitacdo ou a contratacdo de servico que inclua como
encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratacdes integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execucao.

2.12.  Em licitacBes e contratacdes realizadas no &mbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agéncia oficial de cooperacdo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n°® 14.133/2021.

2.13. A vedacdo de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da contratacdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa
gue preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

3.1 Na presente licitacdo, a fase de habilitagdo sucederd as fases de apresentacdo de propostas e lances e de
julgamento.

3.2 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o prego ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horério estabelecidos
para abertura da sessdo publica.

3.3. Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentacdo de propostas e lances, os licitantes
encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitagdo e
a proposta com o prego ou o percentual de desconto.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:

3.4.1. esté ciente e concorda com as condigfes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengfes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 0s
requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatdrio;
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3.4.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢ao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicdo;

3.4.3. ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Il e
IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituicdo Federal;

3.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa devera apresentar declaracdo que cumpre os requisitos estabelecidos
no subitem 2.5 deste Edital.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos 88 1° ao 3° do art. 4° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.7. A falsidade da declaracdo de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitara o licitante as sancdes previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitacdo anteceder as
fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitagdo anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessdo publica.

3.9. Né&o havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos documentos de habilitacdo
pelo licitante, 0 que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de envio de
lances.

3.10. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes
convocados para apresentacdo de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.11. Caberd ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as operacdes no sistema eletronico
durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexao.

3.12. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualgquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1, O licitante devera cadastrar a proposta inicial de acordo com o preenchimento dos campos disponibilizados
no sistema utilizado para a realizacdo da licitacdo. Nesta etapa, ndo serd exigida a formulagdo de uma proposta
detalhada, sendo esta solicitada apenas a empresa vencedora.

4.1.1. A apresentacdo da proposta detalhada serd obrigatoria para a empresa vencedora, contendo todos os itens
necessarios, conforme especificado no Termo de Referéncia.

4.1.2. O licitante devera submeter sua proposta até as 23h59min do dia anterior a realizacdo do certame, por meio
do preenchimento, no sistema eletrénico, dos seguintes campos:

4.1.3. A licitante devera apresentar/anexar no cadastro inicial da proposta a comprovagdo do recolhimento de
quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitacdo, que serd de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratagdo, conforme descrito no item 23 do termo de referéncia.

4.2, Todas as especificagfes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante NAO poderé oferecer proposta em quantitativo inferior ao méaximo previsto para contratagio.

4.2.2. Nos valores propostos estardo inclusos todos 0s custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugdo do objeto.
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4.3. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegacdo de erro,
omissdo ou qualquer outro pretexto.

4.4, Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotacdo
adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Gltimos doze meses.

4.5, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

4.6. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas contidas, em
conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente 0 compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituicdo.

4.6.1. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentacao.

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratacoes
publicas federais, quando participarem de licitacBes publicas;

4.6.3. Caso o critério de julgamento seja 0 de maior desconto, 0 preco ja decorrente da aplicacdo do desconto
ofertado devera respeitar 0s precos maximos previstos no termo de referéncia.

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracdo por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilizacdo pelo Tribunal de Contas Estadual e, apds o devido processo legal, gerar as seguintes
consequéncias: assinatura de prazo para a adocdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso 1X, da Constituicdo; ou condenacdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por
sobrepreco na execucao do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sessdo publica, por meio de sistema
eletrbnico, na data, horario e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitacdo, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

5.3. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consighado no registro.

5.5. O lance devera ser ofertado pelo valor global do lote Gnico.

5.6. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sesséo e as
regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao Gltimo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.8. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidird tanto em relagédo
aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 1,00 (Um real).

5.9. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.
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5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

5.10.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apds isso, serd prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Gltimos dois minutos do periodo de duracéo da
sessdo publica.

5.10.2. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de dois minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacédo, inclusive no caso de
lances intermedidrios.

5.10.3. Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se-a
automaticamente, e o sistema ordenard e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagéo.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definigdo das demais colocag®es.

5.10.5. Apés o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances
intermediarios.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregdo eletronico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duracdo inicial de quinze minutos. Apés esse prazo, o sistema
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, ap6s o que transcorrerd o periodo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepcao de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu ultimo lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢cdes definidas neste item, poderdo os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual serd sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5. Apds o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.12.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preco/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes
apresentardo lances publicos e sucessivos, até o encerramento da sesséo e eventuais prorrogacoes.

5.12.1. Nao havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condicdes definidas no item 5.12, poderdo os licitantes que
apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessdo publica terd duragdo de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de duracéo da
sessdo publica.

5.12.3. A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e
ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacéo, inclusive no caso de
lances intermedidrios.

5.12.4. Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se-a
automaticamente, e o sistema ordenaré e divulgaré os lances conforme a ordem final de classificag&o.
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5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definigdo das demais colocag®es.

5.12.6. Apbés o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances
intermediarios.

5.13.  Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

5.16.  No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema eletrénico
podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcdo dos lances.

5.17. Quando a desconexao do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e quatro horas da comunicacao do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacéo.

5.18.  Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

5.19. Em relacdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a verificacdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo a comparacdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123, de 2006.

5.19.1. Nessas condicBes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a
primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar uma Gltima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados ap6s a comunica¢do automatica para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo se manifeste no
prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

5.20. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 60
da Lein®14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato
continuo a classificacao;

5.20.1.2. avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagfes previstos nesta Lei;
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5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agbes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientacdes dos 6rgdos de
controle.

5.20.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou
prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do érgdo ou entidade da
Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 6rgdo ou entidade de
Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.20.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hip6tese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratacdo, o pregoeiro podera
negociar condi¢cBes mais vantajosas, apés definido o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociacdo, for desclassificado em razdo de sua proposta
permanecer acima do prego maximo definido pela Administragéo.

5.21.2. A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatorio.

5.21.4. O pregoeiro solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas (podendo ser
aumentada caso a Administracdo entenda pertinente), envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apés a
negociacdo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, guando necessarios a
confirmacédo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacdo fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22.  Apbs a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacdo e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende as condicGes de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,
legislacdo correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto & existéncia de san¢do que impega a participacéo
no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. Recomendacé@o do TCE Acord&@o n 018603/2024 - A consulta aos cadastros sera realizada em nome da
empresa licitante e também de seu sdcio majoritério, por for¢a da vedacdo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992, sera vedada a participacdo da empresa que a apresente suspen¢do no Municipio de Nilépolis ou inidéneas
em todo o territorio nacional.

6.3. Na hipotese de inversdo das fases de habilitagdo e julgamento, caso atendidas as condi¢des de participagéo,
serd iniciado o procedimento de habilitagao.
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com o item 3.6 deste
edital.

6.5. Verificadas as condi¢des de participacdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro examinaré a
proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relagdo ao
maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos.

6.6. Serd desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vicios insanaveis;

6.6.2. ndo obedecer as especificacdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

6.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a contratacao;
6.6.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que
insanavel.

6.7. No caso de bens e servicos em geral, € indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orcado pela Administragéo.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipbtese de que trata o caput, s6 sera considerada apés diligéncia do pregoeiro, que
comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratacdo de servicos de engenharia, além das disposi¢cBes acima, a analise de exequibilidade e
sobreprecgo considerara o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execucdo por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterizacdao do sobrepreco se dara pela superacao do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por pre¢o unitario, a caracteriza¢do do sobrepreco se dara pela superacéo do valor
global estimado e pela superacédo de custo unitario tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.8.3. No caso de servicos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor or¢ado pela Administracdo, independentemente do regime de
execucao.

6.8.4. Serd exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orcado pela Administracéo, equivalente & diferenca entre este Ultimo e o valor da proposta, sem
prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitarios
por meio de Planilha de Custos e Formacdo de Pregos elaborada pela Administracéo, o licitante classificado em
primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de ndo aceitacdo da proposta (ANEXO I1I DO EDITAL).

6.10.1. Em se tratando de servicos de engenharia, o licitante vencedor serd convocado a apresentar a
Administracao, por meio eletrénico, as planilhas com indica¢do dos quantitativos e dos custos unitarios, seguindo o
modelo elaborado pela Administragdo, bem como com detalhamento das Bonificagtes e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilizacdo dos pregos unitarios, no caso de empreitada por pregco global, empreitada integral, contratacdo semi-
integrada e contratacdo integrada, exclusivamente para eventuais adequacdes indispensaveis no cronograma fisico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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6.10.2. Em se tratando de servicos com fornecimento de mdo de obra em regime de dedicacdo exclusiva cuja
produtividade seja mensuravel e indicada pela Administracéo, o licitante devera indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que sera alocado na execugdo contratual.

6.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administracdo como referéncia, ou ndo estiver
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatorio, o licitante devera apresentar a
respectiva comprovacao de exequibilidade;

6.10.4. Os licitantes poderdo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administragédo
como referéncia, desde que ndo alterem o objeto da contratacdo, ndo contrariem dispositivos legais vigentes e, caso
ndo estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequacao técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execucdo do objeto, desde que mantidas as condi¢Ges para a justa remuneracao do servico.

6.11.  Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A planilha
podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracdo do preco e que
se comprove que este € 0 bastante para arcar com todos os custos da contratac&o;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia das
propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacdo de recolhimento de
impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel esse regime.

6.12.  Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera ser colhida a
manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no objeto.

6.13. O licitante provisoriamente vencedor do certame, apds fase de lances, caso o Termo de Referéncia exija a
apresentacdo de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no
Termo de Referéncia, sob pena de ndo aceitacéo da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de realizacdo do procedimento para a
avaliacdo das amostras, cuja presenca sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15.  Os resultados das avaliacOes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica¢fes previstas neste Edital, a proposta do licitante sera
recusada.

6.17.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado ndo for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisara a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a verificagdo da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as especificagdes constantes no Termo de
Referéncia.

7. DA FASE DE HABILITACAO - DOCUMENTACAO

7.1. Registros Comerciais, no caso de empresa individual;

7.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, €, no caso de sociedade por ac¢Bes, acompanhado dos documentos de eleicdo de seus
administradores;

7.3. Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova da diretoria em
exercicio;

7.4. Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo érgdo competente, quando a atividade assim o
exigir;
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7.5. Em caso de Fundacéo, apresentar Certiddo de Regularidade expedida pelo Ministério Pablico do Estado do
Rio de Janeiro — Promotoria de Justica de Fundagdes, conforme Resolucdo Complementar n° 15, de 15 de junho de
2005.

7.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALISTA:

7.6.1. Copia dos documentos de identidades e inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) dos sécios, e
comprovante de Inscrigdo e de Situacdo Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

7.6.2. Prova de inscri¢cdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual,

7.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certiddo Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido e em conjunto a Secretaria da Receita Federal, conforme
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02 de Outubro de 2014); Fazenda Estadual (ICMS e Divida Ativa,
conforme resolucdo conjunta PGE/SER N° 033 de 24 de novembro de 2004) e Fazenda Municipal do domicilio ou
sede do licitante através da Certiddo Negativa de Débitos Fiscais ou documento similar;

7.6.4. Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), demonstrando
situacdo regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

7.6.5. Prova de regularidade trabalhista, por meio de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas em nome do
interessado.

7.6.6. Caso seja verificada a existéncia de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade
suspensa, sera apresentada a Certiddo Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com 0s mesmos
efeitos da CNDT, segundo o dispositivo no art. 642-A. § 2°d CLT, alterada pela Lei n® 12.440/11.

7.6.7. O modelo de Declaracdo Unificada deve ser entregue em atencdo a “OBS. 2 do anexo Il.

Serdo aceitas certidfes positivas com efeito de negativa, que noticiem que os débitos certificados estdo
garantidos, parcelados e em dia, ou com sua exigibilidade suspensa;

7.7. QUALIFICACAO TECNICA:

7.7.1. Para fins de qualificacdo técnica, deverdo ser atendidas e comprovadas as exigéncias previstas no item 13.4
do Termo de Referéncia.

7.8.  QUALIFICACAO ECONOMICA - FINANCEIRA:

7.8.1. Balango Patrimonial e demonstragdes contabeis dos dois Ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacéo financeira da empresa, vedada a sua substituicdo por
balancetes ou balangos provisorios;

7.8.2. As empresas constituidas no exercicio social em curso poderdo comprovar sua qualificagdo econémico-
financeira por meio da apresentacdo de balanco de abertura, devidamente registrado na forma da legislagédo
aplicavel,

7.8.3. Certiddo Negativa de Faléncia, Concordata e/ou Recuperacgdo Judicial expedida pelo(s) distribuidor(es) da
sede da pessoa juridica;

7.8.4. Em caso de anotagdo de distribuicdo de processo de recuperagéo judicial ou de pedido de homologagéo de
recuperacao extrajudicial, devera ser comprovado, no momento da entrega da documentagdo exigida neste Edital,
que o plano de recuperacéo ja foi aprovado ou homologado pelo Juizo competente, sob pena de inabilitacéo.

7.8.5. Certiddo ou declaragdo expedida por 6rgdo competente, informando a quantidade e as competéncias dos
Distribuidores da Comarca da sede da pessoa juridica.

7.8.6. Apresentacdo de documento que demonstre a boa situacdo financeira atualizada, extraido do balang¢o do
ultimo exercicio financeiro conforme clausula “g”, assinada pelo representante legal da empresa, contador ou
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técnico contabilista, comprovando que a licitante dispde de indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro). O célculo dos indices devera ser efetuado de acordo
com as férmulas seguintes:

LG — Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG — Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC — Ativo Circulante

Passivo Circulante

7.8.7. Também devera apresentar junto com os documentos de habilitacdo a comprovacao de Patriménio Liquido
e/ou Capital Social corresponde a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratacdo.

7.8.8. Os indices econdmicos na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1°, destinam-se exclusivamente a
selecdo dos licitantes com capacidade econdmico-financeira suficiente a assegurar a execu¢do integral do contrato.
O objetivo, portanto, é prevenir a Administracdo Publica para que empresas aventureiras e sem quaisquer
responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execucdo da
obrigacdo contratada, ndo apresentasse capacidade para concluir o objeto da obrigacdo. Por conseguinte, a
exigéncia dos indices tem sua importancia e relevancia, também, considerando que a empresa devera dotar-se de
capacidade financeira para, além de cumprir com toda a obrigacdo contratual, ser capaz de suportar eventuais
atrasos no pagamento.

7.9. Os documentos acima listados serdo necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitacdo, serdo exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°® 14.133,
de 2021.

7.10. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de
habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducao livre.

7.11. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos
por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.12.  Quando permitida a participacéo de consorcio de empresas, a habilitagdo técnica, quando exigida, ser feita
por meio do somatdrio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitacdo econdmico-financeira,
guando exigida, sera observado o somatorio dos valores de cada consorciado.

7.13.  Os documentos exigidos nas fases do certame poderdo ser apresentados em original ou por cépias legiveis.
Vale ressaltar o risco de ndo aceitagao caso seja encontrada dificuldade na legibilidade.

7.13.1. Caso o pregoeiro/agente de licitacdo julgue necessério, a autenticidade dos documentos apresentados por
meio do sistema eletrénico podera ser verificada:

9.9.1.1. mediante apresentacdo de original perante o pregoeiro ou 0s servidores que compdem a sua
equipe de apoio;

7.13.1.1 por meio de autenticagao por cartério competente;

7.13.1.2. por meio de declaragdo de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal,

7.13.1.3. perante publicagdo em Diério Oficial e/ou documento disponivel na Internet, no site oficial do

Orgdo emissor.
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7.14.  Serd verificado se o licitante apresentou no sistema declaracdo de que atende aos requisitos de habilitac&o,
e o declarante respondera pela veracidade das informacdes prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/2021) (Anexo IV do edital).

7.15.  Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a declaragdo de que cumpre
as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas
em lei e em outras normas especificas (conforme Item 3.4 e Anexo Il do edital).

7.16.  As declaracdes da empresa licitante solicitadas no edital deverdo ser assinadas e identificadas (nome
completo) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituido.

7.17. O licitante devera apresentar no sistema, sob pena de desclassificagdo, declaracdo de que suas propostas
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (conforme Item 3.4 e Anexo Il do
edital).

7.18. A verificacdo pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de érgdos e entidades emissores de certiddes
constitui meio legal de prova, para fins de habilitacao.

7.18.1. Os documentos exigidos para habilitagdo serdo enviados por meio do sistema eletrénico, em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel por igual periodo, contado da solicitacdo do pregoeiro.

7.18.2. Na hipotese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentacdo de propostas e lances, os licitantes
encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitacdo e a proposta com 0 pre¢o ou 0
percentual de desconto.

7.19. A verificacdo dos documentos de habilitacdo enviados ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos
somente seréa feita em relacdo ao licitante vencedor.

7.19.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somente serdo
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.19.2. Respeitada a excecdo do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de habilitacdo
anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, a verificacdo ou exigéncia do presente
subitem ocorrerd em relacdo a todos os licitantes.

7.20.  Apds a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a apresentacdo de
novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.20.1. complementacdo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que
necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

7.20.2. atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.21.  Na andlise dos documentos de habilitagdo, a comisséo de contratacdo podera sanar erros ou falhas, que ndo
alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e
acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacao e classificagao.

7.22.  Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinard a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda ao
presente edital.

7.23.  Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitacdo, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.24. Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e j& tiver sido encerrada, ndo cabera excluséo de
licitante por motivo relacionado & habilitacdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou s conhecidos ap6s o
julgamento.
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7.25. Recomendacdo do TCE acord@o n018603/2024 — A empresa vencedora devera apresentar um atestado de
capacidade técnica ndo sera superior a 50% dos itens solicitados.

7.26. Recomendagdo do TCE acorddo n018603/2024 - Caso a empresa vencedora esteja em recuperagéo
judicial/extrajudicial, devera demostrar e comprovar que o plano de recuperacdo judicial/extrajudicial foi
aprovado/homologado pelo juiz competente.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposicado de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitacdo de licitantes,
a anulacdo ou revogacao da licitacdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacédo ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitacdo ou
inabilitacdo do licitante:

8.3.1. a intencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo;
8.3.2. 0 prazo paraa manifestacdo da intencdo de recorrer sera de 10 (dez) minutos.

8.3.3. 0 prazo para apresentacdo das raz0es recursais serd iniciado na data de intimagdo ou de lavratura da ata de
habilitagdo ou inabilitag&o;

8.3.4. na hipotese de adocdo da inversdo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo
para apresentacdo das razdes recursais serd iniciado na data de intimacao da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

8.5. O recurso seré dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual podera
reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos
autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo néo serdo conhecidos.

8.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes serd de 3 (trés) dias Uteis,
contados da data da intimacgdo pessoal ou da divulgacdo da interposicao do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletronico:
https://www.portaldecomprasnilopolis.com.br/ .

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

9.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentacdo exigida para 0 certame ou ndo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial
guando:

9.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociagao;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdes do edital;

9.1.3. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre¢co, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

9.1.4. apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo falsa durante
a licitacdo

9.1.5. fraudar a licitacdo

9.1.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administracdo poderd, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. adverténcia;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punicdo ou até gque seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicacdo das san¢des serdo considerados:

9.3.1. anatureza e a gravidade da infracdo cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. ascircunstancias agravantes ou atenuantes

9.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administracdo Publica

9.3.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos
6rgdos de controle.

9.4, A multa seré recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da comunicacéo oficial.

9.4.1. Para as infragBes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

9.4.2. Para as infracBes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa sera de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

9.5. As sanges de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

9.6. Na aplicacdo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacéo.
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9.7. A sanc¢do de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsavel em decorréncia das infragdes
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais
grave, e impedird o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do
Municipio de Nilopolis, pelo prazo méaximo de 3 (trés) anos.

9.8. Poderéa ser aplicada ao responsavel a sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorréncia da préatica das infragfes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrac6es
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a
sancdo de impedimento de licitar e contratar, cuja duracdo observard o prazo previsto no art. 156, 85° da Lei n.°
14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item 9.1.3, caracterizara o
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta
em favor do 6rgdo ou entidade promotora da licitacao.

9.10. A apuragdo de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e contratar e de
declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauracao de processo de responsabilizacdo a ser
conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis,

que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze)
dias Uteis, contado da data de sua intimacao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11.  Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sangBes de adverténcia, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagdo, o qual serd dirigido a autoridade que tiver
proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhard o recurso
com sua motivacgdo a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis,
contado do recebimento dos autos.

9.12.  Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancdo de declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimacdo, e decidido no prazo
maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

9.14. A aplicacdo das san¢des previstas neste edital ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigacdo de reparacéo
integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1.  Qualquer pessoa € parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicacdo da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Gteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta a impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio eletronico oficial no
prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao Gltimo dia Gtil anterior a data da abertura do certame.

10.3. A impugnacdo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletronica, pelo site:
https://www.portaldecomprasnilopolis.com.br/

10.4.  Asimpugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagao € medida excepcional e devera ser motivada pelo agente de
contratacdo, nos autos do processo de licitagdo.

10.5.  Acolhida a impugnacéo, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do certame.
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11. GARANTIA DA PROPOSTA

11.1.  Sera exigida, no momento da apresentacdo da proposta no campo disponibilizado pelo sistema conforme
imagem disponibilizada abaixo, a comprovagao do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta como
requisita de pré-habilitagdo em conformidade ao Art. 58 e 96 da Lei 14.133, CNPJ do recebedor: 11390042/0001-
00, dados bancéarios — Instituicio: 104 - Caixa Econdmica Federal, Agéncia: 00187, Conta: 000575217649-9.

ANEXAR DOCUMENTOS

‘E‘s;olhe.r arquivo | ! :
11.2.
11.3. A garantia de proposta sera de 1% (um por cento) do valor para a contratagdo de cada item que participar.

11.4. A garantia de proposta serd devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitacao.

11.5.  Cabera ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

11.6.  Caucdo em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidacdo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

11.7.  Seguro-garantia;

11.8.  Fianc¢a bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo
Banco Central do Brasil.

11.9.  Titulo de capitalizacdo custeado por pagamento Unico, com resgate pelo valor total.
12. DAS DISPOSICOES GERAIS

12.1.  Seradivulgada ata da sessao publica no sistema eletronico.

12.2. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do certame na
data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo horario
anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunica¢do em contrério, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o horario de
Brasilia - DF.

12.4. A homologacéo do resultado desta licitacdo ndo implicara direito & contratacéo.

12.5.  As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacdo da disputa entre
os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e
a seguranga da contratacao.

12.6.  Os licitantes assumem todos 0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a Administragao
nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conducdo ou do resultado do
processo licitatério.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a
0 do vencimento. S0 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao.

12.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico.

12.9. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que compdem o
processo, prevalecera as deste Edital.
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12.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrata¢des Publicas (PNCP) e
endereco eletrénico: https://www.portaldecomprasnilopolis.com.br.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO | — Minuta de Termo de Contrato
12.11.2. ANEXO Il — Declaragdo Unificada
12.11.3. ANEXO Il — Planilha de precos

12.11.4. ANEXO 1V - Termo de Referéncia

Nilopolis, 11 de junho de 2026.

Raphael Loureiro Souza
Diretor de LicitacGes e Contratos
Matricula 27.468
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ANEXO | - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO N° 0562/2026
PREGAO ELETRONICO N° 06/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE NILOPOLIS, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICIPIO DE NILOPOLIS, pessoa juridica de direito publico interno, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua ................ N0 iy e — Nilépolis/RJ, inscrita no
CNPJ sob 0 n® xxxxxxxxx, neste ato representado pelo Exm®. Sr. ORDENADOR DE DESPESA............. , Sr.
XXXXXX XXXX, brasileiro, xxxxxx, RG n.? xxxxxx IFP/RJ e CPF n.%: xxxxXxxxxX, residente nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® XXXXXXXXXX,
sediada  XXXXXXXXXXXXXXXX,  doravante  designado = CONTRATADA, neste ato representado
POr.XXXXXXXXXXXXXXXXX, Dbrasileiro, xxxxx, xxxxx, portador da carteira de identidade n® Xxxxxxxx e inscrito no
CPF n® xxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista 0 que consta no Processo n°
XXX/2x/FMS e em observancia as disposicdes da Lei n°® 14.133/2021 e do Decreto Municipal n® 5.114/2023,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo Eletrdnico n® xx/20xx, mediante as
clausulas e condic@es a seguir enunciadas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratacdo de empresa para prestacdo de servigos de alimentacao (café
da manha, refeicBes e lanches) para atender ao CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTS) e Servico de Atendimento
Movel de Urgéncia (SAMU), com fornecimento de todos os materiais, conforme especificacdes constantes no
Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratacdo:

ITEM | ESPECIFICACAO | UNID | QUANT. | VALOR UNITARIO | VALOR TOTAL

1

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo sera de 24 (vinte e quatro) meses, contado da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite previsto nos arts. 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021, desde que
demonstrada a vantajosidade para a Administragéo.

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, VII
e XVIII)

3.1. O regime de execucdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condi¢cdes de concluséo,
entrega, observacao o recebimento definitivo que constam no Termo de Referéncia.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.1. N&o serd admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PRECO

5.1.1. O valor total da contratagéo é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX);

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execucao do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da
contratacao.
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerdo dos
guantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 6rgdo contratante atestar a execucao
do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice de correcédo
monetaria.

5.4.1. A emissdao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da contratacéo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissao;

c) Os dados do contrato e do 6rgdo contratante;

d) O periodo respectivo de execucao do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retengGes tributarias cabiveis.

5., Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, 0
pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipétese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a apos a comprovacdo da regularizacdo da situacdo, ndo acarretando qualquer 6nus para o
contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da regularidade fiscal
mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou & documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.
5.4.6. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo devera: a) verificar a
manutencdo das condig¢Ges de habilitacdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo
em licitacdo, no &mbito do 6rgdo ou entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se a situagdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificagdo, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

5.4.8. N&o havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd comunicar aos
orgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como
guanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverad adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execu¢do do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
resciséo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagéo junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislagao aplicavel.
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5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

5.4.11.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006,
nao sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLAUSULA SEXTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X1 e XIV)
6.1. S0 obrigacdes do Contratante:
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
6.1.2. Receber 0 objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia;
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigacGes pelo Contratado;
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condicdes estabelecidos no presente Contrato;
6.1.6. Aplicar ao Contratado san¢Bes motivadas pela inexecugéo total ou parcial do Contrato;
6.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para ado¢do das medidas cabiveis quando do descumprimento
de obrigagdes pelo Contratado;
6.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamaces relacionadas a execucdo do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum
interesse para a boa execucao do ajuste.
6.1.8.1. Concluida a instrucdo do requerimento, a Administracao tera o prazo de 05(cinco) dias Uteis para decidir,
admitida a prorrogacdo motivada por igual periodo.

6.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
6.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de
descumprimento de clausulas contratuais.
6.2. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados a execucao do contrato, bem como por qualgquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacGes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as
obrigac0es a seguir dispostas:

7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, preparo, acondicionamento, transporte e entrega dos
alimentos fornecidos, bem como por eventuais danos causados aos usuarios ou a Administracdo decorrentes de
falhas sanitarias ou operacionais;

7.1.2. Fornecer diariamente as refeigdes nos quantitativos solicitados pela Contratante, observando rigorosamente
os horarios definidos pela fiscalizac&o do contrato;

7.1.3. Comunicar ao Contratante, imediatamente ap6s tomar conhecimento, qualquer fato que possa comprometer o
fornecimento das refeicGes nos quantitativos, horarios e condi¢des estabelecidos no Termo de Referéncia;

7.1.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, I1) e prestar todo esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

7.1.5. Substituir imediatamente as refeicdes ou alimentos rejeitados pela fiscalizagdo em razdo de deteriorago,
contaminacdo, acondicionamento inadequado ou desconformidade com as especificagdes contratuais;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado & Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o
acompanhamento da execucdo contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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7.1.7. Quando ndo for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a
empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacdo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2)
certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacGes previstas em Acordo, Convengdo, Dissidio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga¢des trabalhistas, sociais,
previdencidrias, tributarias e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade ao Contratante;

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local da execucéo do objeto contratual;

7.1.10. Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros;

7.1.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as
condicdes exigidas para habilitacdo na licitacdo, ou para qualificacéo, na contratacéo direta.

7.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislacdo (art. 116);

7.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Gnico);

7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

7.1.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°® 14.133/2021;

7.1.16. Cumprir integralmente a legislacdo sanitaria aplicavel ao preparo, acondicionamento, transporte e
distribuicdo de alimentos, especialmente as normas expedidas pela ANVISA e Vigilancia Sanitaria competente.
7.1.17. Garantir que os alimentos sejam entregues em condi¢@es adequadas de higiene, conservacdo e temperatura
para consumo;

7.1.18. Utilizar veiculos apropriados para o transporte dos alimentos, observando as exigéncias sanitarias previstas
no Termo de Referéncia.

7.1.19.Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos alimentos fornecidos, respondendo por eventuais danos
causados aos usuarios ou a Administracdo decorrentes de falhas no preparo, armazenamento, acondicionamento ou
transporte.

7.1.20.Fornecer as refeicdes nos quantitativos e horérios definidos pela Contratante, conforme programagao
estabelecida pela fiscaliza¢do do contrato.

7.1.21.Substituir imediatamente qualquer refeicdo ou alimento rejeitado pela fiscalizagdo em razao de deterioragéo,
contaminacdo, acondicionamento inadequado, temperatura impropria ou descumprimento das especificagdes
contratuais.

7.1.22.A Contratada sera responsavel por qualquer dano a salde dos usuarios decorrente de falhas no preparo,
armazenamento, acondicionamento, transporte ou distribuicdo dos alimentos, sem prejuizo das sangdes
administrativas previstas neste Contrato e das responsabilidades civis e penais cabiveis.

8. CLAUSULA OITAVA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

8.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, o Contratado que:

a) der causa & inexecucdo parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa & inexecucao total do contrato;

d) deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;

e) ndo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

PREGAO ELETRONICO N° 06/2026 Pagina 24|45



PREFEITURA MUNICIPAL DE NILOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacao exigida para a contratacdo, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execug¢do ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;

h) apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo falsa durante o
certame ou execugéo do contrato;

i) fraudar a contratacdo ou praticar ato fraudulento na execucdo do contrato;

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

8.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas acima descritas as seguintes sancdes:

a) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucdo parcial do contrato, sempre que ndo se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da
Lei);

c) Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i,
J, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiguem a imposicdo de
penalidade mais grave (art. 156, 85°, da Lei)

d) Multa:

d.1) moratéria de (0,5)% ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
maximo de 30% (trinta por cento) pela inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou
reposicao da garantia.

d.2) O atraso superior a .... dias autoriza a Administracdo a promover a rescisdo do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme disp6e o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

8.3. A aplicacdo das sancBes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de reparacéo
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

8.4. Todas as sancdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).
8.4.1. Antes da aplicacdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacéo (art. 157)

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada
ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

8.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no
prazo maximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade
competente.

8.5. A aplicacdo das sangdes realizar-se-a4 em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°® 14.133/2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicagdo das sancOes serdo considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgéos de
controle.

8.7. Os atos previstos como infragcdes administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de licitacBes e
contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serdo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

PREGAO ELETRONICO N° 06/2026 Pagina 25|45



PREFEITURA MUNICIPAL DE NILOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

8.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e s6cios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 0s casos, 0
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160).

8.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacdo da sancao,
informar e manter atualizados os dados relativos as sancdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

8.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar s&o
passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/2021.

9. CLAUSULA NONA - DA EXTINGCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

9.2. Se as obrigacdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusédo do
objeto, caso em que devera a Administracéo providenciar a readequacao do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a ndo concluséao do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san¢des administrativas; e

b) podera a Administracao optar pela extincdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execucdo contratual.

9.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacGes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditorio e a ampla defesa.

9.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.4.2. A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a rescisao se nao
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.4.2.1. Se a operac¢do implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para
alteracdo subjetiva.

9.5. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

9.5.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.5.2. Relagéo dos pagamentos j& efetuados e ainda devidos;

9.5.4. IndenizagOes e multas.

9.6. A extincdo do contrato ndo configura obice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeiro,
hipGtese em que sera concedida indenizacgdo por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput).

10. CLAUSULA DECIMA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta Dos seguintes recursos:
XXXXXX XX XX XX XXX XXX- FICHA XXX — Empenho de Despesa n®XX/XX.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

11.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°
14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°
8.078/1990 — Cdodigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

11.2. Eventuais alterages contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.
11.3. O Contratado ¢é obrigado a aceitar nas mesmas condi¢des contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.4. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — PUBLICACAO
12.1. Incumbird ao Contratante providenciar a publicacdo deste instrumento nos termos e condi¢des previstas na

Lei n® 14.133/2021.

13. CITAUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO (art. 92, §1°)
13.1. E eleito o Foro da Comarca de Nildpolis para dirimir os litigios que decorrerem da execucao deste Termo de
Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92, 81° da Lei n® 14.133/2021.

Nildpolis, XX de XXXX de 20XX.

KXXXXXXXXX
Repres. CONTRATANTE

XXX XXX XXXXX
Repres. CONTRATADA
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ANEXO 11 - DECLARACAO UNIFICADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0562/2026
PREGAO ELETRONICO N° 06/2026

Objeto: Contratagdo de empresa para prestacao de servicos de alimentacdo (café da manha, refeigdes e lanches)
para atender ao CAP'S, Residéncias Terapéuticas (RTS) e o Servico de Atendimento M6vel de Urgéncia (SAMU),
com fornecimento de todos 0s materiais.

Eu, XXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXX  (Representante  Legal devidamente qualificado) da empresa
XAHXXXX KKK XX XXX X XXX, inscrita sob 0 CNPJ de n® XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e
sob as penas da Lei, que a empresa:

1. Esta ciente e concorda com as condi¢Oes contidas no edital e seus anexos, nos termos do art. 63, inciso | da Lei
n° 14.133, de 2021;

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatorio;

3. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituicdo Federal;
4. Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos Il e 1V
do art. 1° e no inciso 11l do art. 5° da Constituicdo Federal;

5. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,
previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei n® 14.133, de 2021;

6. Organizada em cooperativa (se for 0 caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n® 14.133, de
2021.

7. Declara que sua proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

8. Enguadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre 0s
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §8 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de
2021.

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX.

NOME (RESPONSAVEL TECNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nf: XXX XXX XXX-XX

RG nf: X XXX XXX. X

(assinatura e carimbo)

OBS 1: Esta declaracéo devera ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante.

OBS 2: Caso a licitante ndo apresentar declaracéo de determinado item citado acima, 0 mesmo deveré ser
removido do corpo do texto.
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ANEXO Il - PLANILHA DE PRECOS

N°0562 /2026

PREGAO ELETRONICO N° 06/2026
REALIZAGCAO NO DIA 30 DE JUNHO DE 2026 AS 14:00 h
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL

EMPRESA:
CNPJ:
MEDIDA VALOR VALOR
ALIMENTO COM POSICAO DE A%E[,Z\.L Vl'JAI\II_I?'R ANUAL |GLOBAL 24
UNIDADE ' MESES
CAFE DA Café, leite, chocolate, pdo de sal, massa fina| UNID.
MANHA ou de forma, margarina ou requeijéo, 51.408 | R$ 12,37 |R$ 635.916,96 R$
mortadela ou queijo, agUcar e adogante. 1.271.833,92
Arroz, feijéo, (carne UNID.
ALMOCO |bovina/ave/peixe/suino/ovos/sopas), saladas
Recipiente de| variadas — guarnicdo(massas/refogados), R$
isopor ou sobremesa (frutas/gelatinas), lpy 1.284.788,74 R$
laminado sucos/refrescos- copos, pratos, talheres 2.569.577,47
descartaveis e guardanapos
L ANCHE Café, leite, chocolate, pdo de sal, massa fina| UNID. | 51.408 R$
ou de forma, margarina ou requijao, R$ 12,16 |R$ 625.016,46| 1.250.036,93
mortadela ou queijo, agucar e adocante.
Arroz, feijdo, (carne UNID. | 16.848
JANTAR  |bovina/ave/peixe/suino/ovos/sopas), saladas R$ 886.766,40
R?mplente de| variadas — guarn|(;ao(massas/_refogados), R$ 26,32 R$ 443.383,20
isopor ou sobremesa (frutas/gelatinas),
laminado sucos/refrescos- copos, pratos, talheres
descartaveis e guardanapos
Café, leite, chocolate, pdo de sal, massa finaj] UNID. | 16.848 R$ 414.258,62
CEIA ou de forma, margarina ou requijao, R$ 12,29 |R$ 207.129,31

mortadela ou queijo, agucar e adogante.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.392.473,34

OBS.: AS ESPECIFICACOES COMPLETAS DOS ITENS ESTAO NO TERMO DE REFERENCIA

TODOS OS ITENS DEVERAO CONTER INDICACAO DE MARCA OFERTADA.
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ANEXO IV

TERMO DE REFERENCIA

1. DOOBJETO

1.1. A contratacdo de empresa para prestacdo de servigos de alimentacdo (café da manha, refeicGes e lanches) para

atender ao CAP'S, Residéncias Terapéuticas (RTS) e o Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU), com
fornecimento de todos os materiais, conforme especificacfes constantes do Termo de Referéncia e demais anexos.

MEDIDADE, QTD. QTD. 24

ALIMENTO COMPOSICAO UNIDADE | ANUAL | MESES

Café, leite, chocolate, pao de sal, massa fina ou de
CAFE DA MANHA [forma, margarina ou requeijéo, mortadela ou queijo, UNID. 51.408 102.816
acUcar e adocante.

Arroz, feijdo, (carne

ALMOCO bovina/ave/peixe/suino/ovos/sopas), saladas variadas — UNID. 102.816
Recipiente de isopor oujguarnicdo(massas/refogados), sobremesa 51.408
laminado (frutas/gelatinas), sucos/refrescos- copos, pratos,

talheres descartaveis e guardanapos

Café, leite, chocolate, pao de sal, massa fina ou de

LANCHE forma, margarina ou requeijao, mortadela ou queijo, UNID. 51.408 102.816
acucar e adogante.
IArroz, feijao, (carne
JANTAR bovina/ave/peixe/suino/ovos/sopas), saladas variadas — UNID. 16.848 33.696
Recipiente de isopor |guarnicdo(massas/refogados), sobremesa
ou laminado (frutas/gelatinas), sucos/refrescos- copos, pratos,

talheres descartaveis e guardanapos

Café, leite, chocolate, pao de sal, massa fina ou de
CEIA forma, margarina ou requeijao, mortadela ou queijo, UNID. 16.848 33.696
acucar e adocante.

2. DO DETALHAMENTO DOS SERVICOS

2.1. A presente contratacéo sera realizada em lote Unico, conforme quantitativos, especificagdes e condicdes
constantes neste Termo de Referéncia e seus anexos, devendo os licitantes apresentar proposta contemplando todos
0s custos diretos e indiretos necessarios a perfeita execucgao dos servicos, incluindo méo de obra, géneros
alimenticios, materiais, utensilios, equipamentos, transporte, encargos sociais, tributos e demais despesas
incidentes.

2.2. O critério de julgamento adotado sera o de menor preco global, considerando a necessidade de execugéo
integrada, continua e padronizada dos servigos de alimentagdo destinados ao CAPS, Residéncias Terapéuticas
(RTs) e SAMU, observadas as exigéncias, especificacdes técnicas e condicdes estabelecidas neste Termo de
Referéncia e seus anexos.
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2.3. Os servicos deverdo ser executados de forma continua, eficiente e ininterrupta, durante toda a vigéncia
contratual de 24 (vinte e quatro) meses, observando padrées adequados de qualidade, seguranga alimentar,
acondicionamento, transporte, conservacao e distribuicdo das refeicdes, em conformidade com as normas sanitarias
vigentes e demais legislacOes aplicaveis.

2.4. A prestacao dos servicos compreendera o preparo, fornecimento, acondicionamento, transporte e entrega de
café da manhd, almogo, lanche, jantar e ceia, incluindo o fornecimento de todos os insumos, materiais descartaveis,
utensilios e demais itens necessarios a adequada execucao contratual.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A contratagdo justifica-se pelos seguintes motivos:

3.1.1. Necessidade de garantir o fornecimento continuo de alimentagdo aos usuarios atendidos pelo Centro de
Atencdo Psicossocial (CAPS), Residéncias Terapéuticas (RTs) e as equipes do Servico de Atendimento Mdvel de
Urgéncia (SAMU), assegurando a continuidade da assisténcia prestada pela Secretaria Municipal de Salde;

3.1.2. Necessidade de oferta regular de café da manha, refeicdes, lanches e ceia, considerando a natureza continua
dos servicos desenvolvidos pelas unidades contempladas e o funcionamento ininterrupto de determinados setores
da rede municipal de salde;

3.1.3. Necessidade de garantir alimentacdo adequada, equilibrada e segura aos usuarios assistidos pelas unidades de
salide mental e equipes plantonistas, contribuindo para manutencao da estabilidade clinica, bem-estar e qualidade
da assisténcia prestada;

3.1.4. Inexisténcia de estrutura operacional propria suficiente para realizagao integral dos servicos de preparo,
acondicionamento, transporte e distribuicdo das refeicdes pela Administracao Publica;

3.1.5. Necessidade de observancia das normas sanitarias, nutricionais e de seguranga alimentar vigentes, garantindo
adequado controle de qualidade no preparo, armazenamento, transporte e fornecimento dos alimentos;

3.1.6. Necessidade de garantir suporte alimentar adequado as equipes do SAMU que atuam em regime de plantdo
ininterrupto, considerando o funcionamento do servi¢co 24 (vinte e quatro) horas por dia;

3.1.7. Garantia da continuidade dos servicos publicos essenciais de saude, evitando prejuizos ao atendimento dos
usuarios da rede municipal de salde e as atividades assistenciais desenvolvidas pelas unidades contempladas.

4. CLASSIFICACAO DOS SERVICOS

4.1. A prestagdo dos servigos ndo gera vinculo empregaticio entre os empregados da CONTRATADA e a
Administracao Publica, vedando-se qualquer relagdo que caracterize pessoalidade, subordinacédo direta ou
dependéncia funcional entre os profissionais da contratada e a CONTRATANTE.

4.2. Os servigos objeto da presente contratagdo possuem natureza continua e deverdo ser executados de forma
regular, eficiente e ininterrupta, considerando a necessidade permanente de fornecimento de alimentacéo as
unidades contempladas.

4.3. Todos os géneros alimenticios, materiais, utensilios, embalagens, recipientes e demais insumos utilizados na
execucdo contratual deverdo apresentar adequadas condic¢Ges de higiene, conservacédo, seguranga e qualidade,
observando as normas sanitérias e de seguranca alimentar vigentes.

4.4. A CONTRATADA devera realizar a substituicdo imediata de quaisquer alimentos, materiais ou produtos que
apresentem inadequac6es de qualidade, acondicionamento, conservagdo ou que estejam em desacordo com as
especificacdes estabelecidas neste Termo de Referéncia.

5. DA FORMA DA PRESTACAO DOS SERVICOS

5.1. A execucdo do objeto seguird a seguinte dinamica:

5.1.1. O prazo para inicio da execugdo dos servigos seré de até 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do
contrato ou emissao da ordem de servigo.

5.1.2. A prestacéo dos servigos compreendera o preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de café da
manhd, almoco, lanche, jantar e ceia destinados ao CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTs) e Servico de
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Atendimento Movel de Urgéncia (SAMU), conforme quantitativos e especificagGes estabelecidos neste Termo de
Referéncia.

5.1.3. A CONTRATADA seréa responsavel pelo fornecimento de todos os géneros alimenticios, materiais
descartaveis, utensilios, recipientes, mao de obra, equipamentos e demais insumos necessarios a adequada
execucao dos servicos.

5.1.4. As refeicdes deverdo ser preparadas e transportadas em condi¢des adequadas de higiene, conservacao,
acondicionamento e temperatura, observando rigorosamente as normas sanitarias e de seguranca alimentar
vigentes.

5.1.5. A execucdo dos servigos devera ocorrer de forma continua e ininterrupta, inclusive aos finais de semana e
feriados, considerando a natureza essencial dos servicos prestados pelas unidades contempladas.

5.2. Horarios de fornecimento das refeicdes

5.2.1. As refeicOes deverdo ser fornecidas diariamente nos seguintes horérios:
a) Café da manha: das 06h00 as 07h30;

b) Almogo: das 11h00 as 12h30;

c) Lanche: das 14h30 as 16h00;

d) Jantar: das 18h00 as 19h30;

e) Ceia: das 20h30 as 22h00.

5.3. Das condi¢des de execugao dos servicos:

5.3.1. Os alimentos fornecidos deverdo apresentar qualidade adequada ao consumo, dentro do prazo de validade e
em conformidade com as exigéncias da Vigilancia Sanitéaria.

5.3.2. ACONTRATADA devera realizar o transporte das refeicdes em veiculos apropriados para transporte de
alimentos, devidamente higienizados e regularizados perante os 6rgaos competentes.

5.3.3. ACONTRATADA devera manter responsavel técnico devidamente registrado no Conselho Regional de
Nutricionistas (CRN), responsavel pelo acompanhamento e supervisdo dos servicos executados.

5.3.4. Os manipuladores de alimentos deverdo utilizar uniformes e equipamentos de protecéo individual adequados,
observando as normas sanitarias aplicaveis.

5.3.5. Quaisquer refei¢bes fornecidas em desacordo com os padrfes de qualidade, higiene, temperatura ou
especificacdes estabelecidas deverdo ser substituidas imediatamente, sem énus paraa CONTRATANTE.

6. LOCAL DA PRESTACAO DOS SERVICOS
6.1.0s servicos deverdo ser prestados nas Unidades da Secretaria Municipal de Saude, dentro do limite territorial do
Municipio de Nildpolis, em local exato a ser informado pela Contratante, incluindo:

UNIDADE ENDERECO

1. e . Rua Marques Canario, n° 940, Lote LG2 - N.
Residéncia Terapéutica I, Il e 111 S. de FAtima - CEP: 26.520-770

2. SAMU Rua Senador Fernando Mendes, s/n — Centro

3. CAPS — Centro de Atencgéo Psicossocial R. Sen. Fernando Mendes, 1288 - Olinda

4, CAPS AD - Centro de Atengdo Psicossocial | R. Felicidade de Jesus Teixeira, 75 - Centro,
Alcool e Drogas - Novos Tempos Nilopolis

7. ACORDO DE NIVEL DE SERVICOS /INDICES FINANCEIROS
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7.1. Deveré ser previsto Acordo de Nivel de Servigos (ANS), considerando a natureza continua da prestagao dos
servicos de alimentacgdo objeto da contratacdo, visando garantir a qualidade, regularidade, eficiéncia e continuidade
do fornecimento destinado ao CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTs) e SAMU, observando os principios da
legalidade, eficiéncia, continuidade do servigo publico e interesse publico.

7.1.1. O Acordo de Nivel de Servicos deverd contemplar, no minimo:

a) Definic&o dos servicos:

o Especificacdo detalhada dos servicos a serem executados, compreendendo preparo, acondicionamento,
transporte e fornecimento de café da manhd, almoco, lanche, jantar e ceia, incluindo prazos, horérios, locais de
entrega e responsabilidades da CONTRATADA.

b) Indicadores de desempenho:

Estabelecimento de indicadores relacionados a:

pontualidade das entregas;

qualidade das refeigdes;

temperatura e acondicionamento dos alimentos;

regularidade do fornecimento;

cumprimento das normas sanitarias;

e indice de ocorréncias e substituicGes.

¢) Responsabilidades das partes:

Definigdo clara das responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA durante toda a execugao

contratual.

d) Penalidades:

e Previsdo de aplicacdo de penalidades em casos de:

atraso nas entregas;

fornecimento inadequado;

descumprimento de horarios;

inadequacdes sanitarias;

interrupcao injustificada dos servicos;

descumprimento das especificacbes contratuais.

e) Monitoramento e fiscalizacao:

e Definicdo dos mecanismos de acompanhamento da execucao contratual, incluindo fiscaliza¢do, emissao de
relatdrios, registros de ocorréncias e avaliacao periddica da qualidade dos servigos prestados.

f) Revisdo e atualizagéo:

e Possibilidade de revisao e atualizacdo dos critérios estabelecidos no Acordo de Nivel de Servigos, conforme
necessidade da Administracdo e alteracdes operacionais das unidades atendidas.

7.2. A empresa contratada devera comprovar capacidade econdmico-financeira compativel com a execugao do
objeto, mediante apresentacdo dos indices e documentos exigidos no instrumento convocatorio, observando os
limites e critérios previstos na Lei n° 14.133/2021.

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO (ART. 6°, XXIII, ALINEA ‘D’ DA LEI N° 14.133/21)

8.1. A presente contratagdo destina-se ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saude de
Nilépolis, compreendendo o fornecimento continuo de alimentacdo ao CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTS)
e Servico de Atendimento Movel de Urgéncia (SAMU), conforme especificacfes e quantitativos constantes
neste Termo de Referéncia.

8.2. A execucdo dos servigos devera observar integralmente as especificac@es técnicas, normas sanitarias, exigéncias
operacionais e condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia, constituindo requisitos minimos
obrigatorios para aceitacdo da proposta e execucao contratual:

8.2.1. N&o serdo aceitos servigos executados em desacordo com as especificacOes, padrdes de qualidade,

condigdes sanitarias e demais exigéncias previstas neste Termo de Referéncia.;

8.2.2. Todos os géneros alimenticios utilizados na execugdo contratual deverdo ser de primeira qualidade,

préprios para consumo humano, dentro do prazo de validade e adquiridos de fornecedores legalmente
estabelecidos;
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9.

9.1.
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As refeicOes deverdo ser preparadas, acondicionadas, transportadas e entregues em conformidade com as
normas da Vigilancia Sanitéria, observando as boas préaticas de manipulacdo e seguranca alimentar;

A CONTRATADA devera fornecer todos os materiais, utensilios, recipientes, embalagens, equipamentos,
mao de obra e demais insumos necessarios a adequada execugdo dos servicos;

Os veiculos utilizados para transporte das refeicdes deverdo atender as exigéncias sanitarias vigentes,
mantendo adequadas condi¢fes de higiene, conservacgéo e acondicionamento dos alimentos;

A empresa deverd possuir responsavel técnico devidamente registrado no Conselho Regional de
Nutricionistas (CRN), responsavel pela supervisdo dos servi¢os executados;

O prazo de validade da proposta ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
das propostas.

NIVEIS DE SERVICOS

Os niveis de servico da presente contratagdo serdo avaliados mensalmente pelo fiscal do contrato, mediante
acompanhamento da execucdo dos servicos de alimentacao prestados ao CAPS, Residéncias Terapéuticas
(RTs) e SAMU, sendo emitido relatorio circunstanciado contendo as ocorréncias verificadas no periodo.

A avaliacdo dos niveis de servico observara, dentre outros, 0s seguintes critérios:

a) pontualidade na entrega das refeicdes;

b) regularidade do fornecimento;

¢) qualidade dos alimentos fornecidos;

d) condi¢Ges de acondicionamento e temperatura das refeicoes;
e) atendimento as normas sanitarias;

f) substituicdo de refei¢Bes inadequadas;

g) cumprimento dos horarios estabelecidos;

h) adequacdo dos materiais e utensilios fornecidos.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

10.

O descumprimento reiterado dos niveis minimos de servico poderé ensejar aplicacao de descontos,
penalidades e demais sangdes administrativas previstas no contrato e na legislacdo vigente.

Fatores excepcionais ou supervenientes que fujam ao controle da CONTRATADA e possam comprometer o
cumprimento das metas estabelecidas deverdo ser comunicados imediatamente a fiscaliza¢do contratual,
mediante apresentacdo de justificativa formal e documentacdo comprobatoria.

A CONTRATADA podera apresentar justificativa para eventual descumprimento dos niveis de servico,
cabendo a fiscalizagdo do contrato analisar a pertinéncia das alegagdes apresentadas.

A aplicacédo de descontos decorrentes do ndo atingimento dos niveis de servico ndo impede a adogéo das
demais medidas administrativas cabiveis, quando constatada falha na execugéo contratual.

O fiscal do contrato devera verificar o percentual de desconto eventualmente aplicavel sobre o valor mensal
da contratacdo, conforme os resultados obtidos em cada indicador de desempenho estabelecido.

Os descontos aplicados em razéo do descumprimento dos indicadores serdo cumulativos, limitados ao
percentual maximo de 30% (trinta por cento) do valor mensal da fatura.

Os primeiros 60 (sessenta) dias da execucdo contratual serdo considerados periodo de adaptacdo operacional,
durante o qual os niveis de servico serdo monitorados pela fiscalizagdo, sem aplicagdo de descontos, salvo em
casos de descumprimentos graves que comprometam a continuidade ou qualidade dos servigos.

Fica consignado que, em conformidade com o item I1.2.F exarado nos autos do TCE/RJ n° 246.216-9/2023,
deverd ser observado percentual minimo de execucdo contratual para fins de remuneragdo dos servigos
efetivamente prestados.

CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO
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10.1. Os servigos serdo recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante verificacdo da conformidade da
execucao com as especificacbes constantes neste Termo de Referéncia, para efeito de posterior avaliagdo da
qualidade dos servicos prestados.

10.2. O recebimento definitivo ocorrerd mediante manifestacéo do gestor e da equipe de fiscalizacdo do contrato,
apos verificacdo do cumprimento integral das obrigacdes contratuais e da adequacgdo dos servi¢os executados
as exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia.

10.3. A aceitacdo dos servicos sera baseada nos seguintes aspectos:

10.3.1. Quanto as condigdes sanitarias e operacionais:

a) atendimento as normas sanitarias e de seguranca alimentar vigentes;

b) adequacdo no preparo, acondicionamento, transporte e distribuicdo das refeigdes;

c) utilizacdo de veiculos apropriados para transporte de alimentos;

d) adequada conservagéo e temperatura das refeicdes;

e) utilizacdo de materiais, utensilios e recipientes em condi¢es adequadas de higiene e conservacao;
f) apresentacdo de licenca sanitaria e demais documentos exigidos durante a execucao contratual.

10.3.2. Quanto aos profissionais envolvidos na execucao:

a) comprovacao da existéncia de responsavel técnico devidamente registrado no Conselho Regional de
Nutricionistas (CRN);

b) utilizacdo de uniformes e equipamentos de protecdo adequados pelos manipuladores de alimentos;
c) observancia das normas de higiene pessoal e manipulacéo de alimentos;

d) apresentacdo adequada dos profissionais durante a execuc¢ao dos servigos.

10.3.3. Quanto a execucao dos servicos:

a) cumprimento dos horéarios estabelecidos para fornecimento das refeicdes;
b) regularidade e continuidade da prestacdo dos servicos;

¢) qualidade dos alimentos fornecidos;

d) atendimento as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia;

e) substituicdo imediata de refei¢BGes consideradas inadequadas para consumo;
f) adequado atendimento as demandas das unidades contempladas.

10.4. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuizos decorrentes da execugdo inadequada do contrato.

10.5. A CONTRATADA devera reparar, corrigir, substituir ou refazer, as suas expensas, no todo ou em parte, 0s
servigos executados em desacordo com as especificagdes contratuais.

10.6. Serdo rejeitados, no todo ou em parte, 0s servicos executados em desacordo com as especificagdes técnicas
e critérios estabelecidos neste Termo de Referéncia, devendo as irregularidades serem corrigidas
imediatamente, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades cabiveis.

10.7. Em caso de irregularidade ndo sanada pela CONTRATADA, a fiscalizacdo do contrato devera registrar
formalmente os fatos e encaminh&-los a autoridade competente para adocdo das medidas administrativas
cabiveis.

10.8. A aceitacéo dos servicos pela CONTRATANTE ndo exclui a responsabilidade civil, administrativa e
contratual da CONTRATADA quanto & qualidade, seguranca e adequagao dos servigos prestados.

10.9. A fiscalizacdo exercida pela Administracdo ndo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
perante terceiros, inclusive por danos decorrentes de falhas na execucédo contratual.

10.10. Durante toda a vigéncia contratual, a CONTRATADA devera manter representante/preposto apto a atender
prontamente as solicitacdes da CONTRATANTE.

10.11. A CONTRATADA devera providenciar a substitui¢do imediata de quaisquer alimentos, materiais ou
procedimentos considerados inadequados pela fiscalizagdo contratual ou em desacordo com as exigéncias
estabelecidas neste Termo de Referéncia.
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10.12. Os critérios de avaliacdo da qualidade dos servigos observardo os niveis de servico estabelecidos neste
Termo de Referéncia, sendo o acompanhamento realizado mensalmente pela equipe de fiscalizacdo do
contrato.

11.DO PRAZO DE EXECUCAO
11.1. O prazo para empresa contratada executar o objeto seré de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da assinatura do contrato, de acordo com a descri¢ao do presente termo de referéncia e seus anexos.

12. DAPROPOSTA
12.1. Deveré ser apresentada a tabela abaixo devidamente preenchida:

[MARCA |[VALOR
~ TD MENSAL ; VALOR MENSAL
ITEM [DESCRICAO Q E MODELO|UNITARIO MENSAL
VALOR TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

12.2. O critério de julgamento adotado sera o de menor prego global, com aceitabilidade dos valores unitarios,
observadas as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia e seus anexos quanto as especificaces do
objeto.

12.3. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar devera apresentar, juntamente com a proposta
atualizada, toda a documentagao técnica complementar necessaria a comprovagao da capacidade de execucdo
dos servigos, incluindo, quando solicitado pela Administracao:

a) licenca sanitaria vigente;

b) comprovacéo de responsavel técnico registrado no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN);

c) relagdo dos veiculos destinados ao transporte de alimentos, quando aplicavel;

d) declaracao de disponibilidade de estrutura operacional compativel com a execucdo contratual,

e) demais documentos técnicos necessarios a validacdo das condi¢Ges de execugdo dos servigos previstos neste
Termo de Referéncia.

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA(;AO
13.1. HABILITAQAO JURIDICA:
13.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por a¢fes, acompanhado dos documentos de eleigdo de seus
administradores;

13.1.3. Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova da diretoria em
exercicio;

13.1.4. Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo érgdo competente, quando a atividade
assim o exigir;

13.1.5. Em caso de Fundacdo, apresentar Certiddo de Regularidade expedida pelo Ministério Publico do Estado do
Rio de Janeiro — Promotoria de Justica de Fundagdes, conforme Resolu¢cdo Complementar n° 15, de 15 de
junho de 2005.

13.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.2.1. Cépia dos documentos de identidades e inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) dos sécios, e
comprovante de Inscricdo e de Situacdo Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

13.2.2. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual,

13.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certiddo Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido e em conjunto a Secretaria da Receita Federal,
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02 de Outubro de 2014); Fazenda Estadual (ICMS e Divida
Ativa, conforme resolucdo conjunta PGE/SER N° 033 de 24 de novembro de 2004) e Fazenda Municipal do
domicilio ou sede do licitante através da Certiddo Negativa de Débitos Fiscais ou documento similar;

13.2.4. Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), demonstrando
situacdo regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

13.2.5. Prova de regularidade trabalhista, por meio de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas em nome do
interessado.

13.2.6. Caso seja verificada a existéncia de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade
suspensa, sera apresentada a Certiddo Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com 0s mesmos
efeitos da CNDT, segundo o dispositivo no art. 642-A. § 2° d CLT, alterada pela Lei n® 12.440/11.

13.2.7. Declaracdo de ndo possuir em seu quadro funcionario ou sécio, que ocupe, ou tenha ocupado cargo na
Administragdo Publica Municipal nos Gltimos 12 (doze) meses.

13.2.8. Declaracdo de que ndo emprega menor de idade em trabalho perigoso ou insalubre, nem menor de
dezesseis anos a ndo ser em condicao de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

13.2.9. Serdo aceitas certiddes positivas com efeito de negativa, que noticiem que os débitos certificados
estdo garantidos, parcelados e em dia, ou com sua exigibilidade suspensa;

13.3. QUALIFICACAO ECONOMICA- FINANCEIRA:

13.3.1. Balangco Patrimonial e demonstragdes contabeis dos dois Ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacdo financeira da empresa, vedada a sua substituicdo por
balancetes ou balangos provisorios;

13.3.2. Somente empresas, que ainda ndo tenham completado seu primeiro exercicio fiscal, poderdo comprovar sua
capacidade econdmico-financeira por meio de balango de abertura, conforme o disposto na Lei Federal n® 8.541,
de 1992;

13.3.3. Certiddo Negativa de Faléncia, Concordata e/ou Recuperacdo Judicial expedida pelo(s) distribuidor(es) da
sede da pessoa juridica;
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13.3.4. Certiddo ou declaracdo expedida por 6rgdo competente, informando a quantidade e as competéncias dos
Distribuidores da Comarca da sede da pessoa juridica.

13.4. QUALIFICACAO TECNICA

13.4.1. Comprovagao de registro ou inscricdo da empresa licitante e de seu responsavel técnico no Conselho
Regional de Nutricionistas — CRN, na forma da legislacéo vigente.

13.4.2. Caso a empresa licitante ou o responsavel técnico ndo possuam registro no CRN da jurisdicdo competente
para execucao dos servicos, devera ser apresentado o respectivo visto profissional por ocasido da assinatura
do contrato.

13.4.3. Comprovacéo de aptiddo para execucdo de servigos compativeis com o objeto desta contratacdo, mediante
apresentacdo de um ou mais atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas juridicas de direito
publico ou privado, devidamente identificadas, em nome da licitante.

13.4.3.1. Os atestados deverdo comprovar experiéncia na prestacdo de servicos de preparo, producdo,
acondicionamento, transporte e distribuicdo de refeicGes, compativeis em caracteristicas, complexidade
operacional e quantitativos com o objeto da presente contratacao.

13.4.3.2. Para fins de comprovacédo da capacidade técnica, sera exigida experiéncia minima correspondente a
até 50% (cingquenta por cento) do quantitativo diario estimado de refeicGes objeto da contratacdo, nos
termos do art. 67 da Lei n® 14.133/2021.

13.4.3.3. Ser4d admitido o somatério de atestados, desde que demonstrem, em conjunto, capacidade
operacional compativel com a execucdo do objeto licitado.
13.4.3.4. A Administragio poderd solicitar documentos complementares destinados & comprovacéo da

legitimidade dos atestados apresentados, incluindo contratos, notas fiscais, ordens de servico e outros
documentos pertinentes.

13.4.35. A licitante devera apresentar comprovagao de vinculo com nutricionista responsavel técnico
devidamente registrado e regular perante o Conselho Regional de Nutricionistas — CRN.

13.4.3.6. O responsavel técnico devera possuir experiéncia compativel com a execucéo de servicos de
alimentacdo coletiva semelhantes ao objeto desta contratacao.

13.4.3.7. Os atestados deverdo estar relacionados as atividades econdmicas compativeis com o objeto
licitado, constantes do contrato social da empresa.

13.4.3.8. A exigéncia de qualificacdo técnica prevista neste Termo de Referéncia possui fundamento no art.

67 da Lei n® 14.133/2021, visando assegurar a adequada execucao dos servicos, a continuidade do
atendimento e a seguranca alimentar dos usuarios da rede municipal de salde.

13.4.4. EXIGENCIAS SANITARIAS E OPERACIONAIS

13.4.4.1. A licitante devera apresentar licenga sanitaria/alvara sanitario vigente, expedido pelo 6rgéo
competente, compativel com a atividade objeto da contratacéo.

13.4.4.2. Os veiculos utilizados para transporte das refei¢cGes deverdo estar em conformidade com as normas
da Vigilancia Sanitéria aplicaveis ao transporte de alimentos.

13.4.4.3. A licitante devera comprovar que os veiculos destinados ao transporte de alimentos possuem
documentacdo regular, incluindo licenciamento sanitério, cadastro/autorizagdo sanitaria e Certificado de
Inspecdo Sanitaria (CIS), quando exigido pelo 6rgdo competente.

13.4.4.4. Os veiculos destinados ao transporte de alimentos deverdo apresentar adequadas condigdes de
higiene, conservacgdo, acondicionamento e controle de temperatura, conforme legislagéo sanitaria vigente.

14.VISITATECNICA

14.1. Considerando as particularidades operacionais da presente contratagéo, especialmente quanto a logistica de
entrega, locais de fornecimento, rotinas das unidades atendidas e condi¢des de execucdo dos servigos de
alimentacdo, a realizacdo de visita técnica prévia terd carater facultativo.
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14.2. A visita técnica tem por finalidade proporcionar as licitantes pleno conhecimento das condigdes operacionais,
estruturais e logisticas relacionadas a execucdo dos servigos, possibilitando adequada elaboracdo da proposta
comercial.

14.3. Para realizacdo da visita técnica, a licitante devera solicitar agendamento prévio por meio do endereco
eletronico licitasemusanilopolis@gmail.com, com antecedéncia minima de 05 (cinco) dias Uteis da data da sesséo
publica, informando:

a) nome da empresa;

b) CNPJ;

c) nome completo do representante;

d) nimero do CPF do representante;

e) telefone e e-mail para contato.

14.4. A visita técnica podera ser realizada até 02 (dois) dias Uteis antes da data prevista para abertura da sessao
publica.

14.5. Nao sera permitida a representacdo simultanea de mais de uma empresa pelo mesmo representante durante a
realizagdo da visita técnica.

14.6. A Administracdo podera realizar as visitas individualmente, de modo a preservar a isonomia e a
confidencialidade das informac®es relacionadas a elaboracgdo das propostas.

14.7. Apo6s a realizacdo da visita técnica, serd emitido Atestado de Visita Técnica em favor da licitante, para
eventual apresentacdo juntamente a documentacédo da proposta.

14.8. A licitante que optar pela ndo realizacdo da visita técnica devera apresentar Declaracdo de Pleno
Conhecimento das condigdes de execuc¢do do objeto, assumindo integral responsabilidade pelas condi¢des
operacionais, ndo podendo alegar posteriormente desconhecimento das caracteristicas, dificuldades ou
peculiaridades relacionadas a execucao contratual.

15. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA devera cumprir integralmente todas as obrigagdes constantes neste Termo de Referéncia,
Seus anexos e proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da execugéo
dos servigos contratados.

15.2. Constituem obrigagdes da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de Referéncia:

15.2.1. Executar os servigos de forma continua, eficiente e ininterrupta, observando as especificagdes técnicas,

quantitativos, horarios e condi¢des estabelecidas pela CONTRATANTE.

15.2.2. Fornecer todos 0s géneros alimenticios, mao de obra, materiais, utensilios, recipientes, embalagens,

equipamentos e demais insumos necessarios a perfeita execucao contratual.

15.2.3. Manter, durante toda a execucédo do contrato, todas as condi¢des de habilitagdo, qualificagdo técnica,

regularidade fiscal e sanitaria exigidas na licitacdo.

15.2.4. Indicar preposto para representéd-la durante toda a execugao contratual, mantendo contato permanente com

a fiscalizagdo da CONTRATANTE.

15.2.5. Realizar o preparo, acondicionamento, transporte e entrega das refeicdes em conformidade com as normas

sanitérias e de seguranca alimentar vigentes.

15.2.6. Garantir que os alimentos fornecidos estejam em perfeitas condigdes de consumo, qualidade, conservacéo

e temperatura adequada.

15.2.7. Responsabilizar-se integralmente pelos vicios, defeitos, inadequacdes sanitarias ou danos decorrentes da

execucgdo dos servigos, nos termos da legislacéo aplicavel.

15.2.8. Substituir imediatamente, as suas expensas, quaisquer refei¢cGes, materiais ou produtos considerados

inadequados, improprios para consumo ou em desacordo com as especificacdes deste Termo de Referéncia.

15.2.9. Manter os veiculos utilizados no transporte de alimentos em adequadas condi¢des de higiene, conservagao

e regularidade perante os 6rgdos competentes, incluindo documentagao sanitéria aplicavel.

15.2.10. Cumprir integralmente as normas trabalhistas, previdenciarias, sanitarias, ambientais e de seguranga

aplicaveis a execucdo contratual.

15.2.11. A contratada deverd observar integralmente a RDC ANVISA n° 216/2004 e demais normas sanitarias

aplicaveis.
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16. DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE

16.1. S&o obrigacGes da CONTRATANTE:

16.1.1. Receber os servigos executados pela CONTRATADA nas condicgdes estabelecidas neste Termo de
Referéncia e seus anexos.

16.1.2. Verificar, por meio da fiscalizagdo contratual, a conformidade dos servigos prestados com as especificacdes
técnicas, quantitativos, padrdes de qualidade e condicGes estabelecidas neste Termo de Referéncia.

16.1.3. Comunicar formalmente 8 CONTRATADA quaisquer irregularidades, falhas, inadequacdes ou
descumprimentos verificados durante a execucao contratual, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessarias.

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato por meio de servidor(es) ou comissdo especialmente
designada, nos termos da legislagdo vigente.

16.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA conforme as condicGes, prazos e critérios estabelecidos no contrato
e neste Termo de Referéncia.

16.1.6. Fornecer a CONTRATADA as informacdes necessarias a adequada execugao dos servigos.

16.1.7. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA as unidades contempladas, observadas as normas
internas da Administracéo.

16.2. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados a execuc¢do contratual, bem como por gquaisquer danos causados a terceiros em
decorréncia de ato, omisséo, falha ou irregularidade praticada pela CONTRATADA, seus empregados, prepostos
ou subordinados.

17. DA SUBCONTRATACAO

17.1. Serd admitida a subcontratacdo parcial do objeto, nos termos do art. 122 da Lei n® 14.133/2021, desde que
previamente autorizada pela CONTRATANTE e que ndo implique transferéncia integral das obrigacdes
contratuais.

17.2. O percentual maximo permitido para subcontratacdo sera de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
do contrato.

17.3. A subcontratacdo ndo exclui a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execucéo do
contrato, cabendo-lhe responder perante a Administracdo por todos os atos da subcontratada.

17.4. A empresa subcontratada devera atender as condi¢es de habilitacdo compativeis com a parcela do objeto a
ser executada, especialmente quanto a regularidade juridica, fiscal, trabalhista, qualificacdo técnica e capacidade
econdmico-financeira, bem como ao cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituigdo Federal.
17.5. A subcontratada devera comprovar aptiddo técnica compativel com os servigos a serem executados, mediante
apresentacdo de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa juridica de direito pablico ou privado.
17.6. N&o seré permitida a subcontratacdo das parcelas consideradas de maior relevancia técnica do objeto,
especialmente aquelas relacionadas & coordenacéo operacional dos servigos, responsabilidade técnica nutricional e
controle sanitario da execugdo contratual.

17.7. A eventual subcontratacdo dependera de analise e aprovacdo prévia da Administracdo, mediante apresentacéo
da documentacdo da empresa subcontratada e descrigdo detalhada dos servicos a serem executados.

18. DA ALTERACAO SUBJETIVA

18.1.  E admissivel a fusdo, cisdo, incorporagio ou transformagao societaria da CONTRATADA, desde que
observadas as disposicOes da Lei n® 14.133/2021 e atendidas as seguintes condicdes:

18.1.1. A nova pessoa juridica devera comprovar o atendimento integral de todos os requisitos de habilitacdo
exigidos no procedimento licitatorio original.

18.1.2. Deverdo ser mantidas todas as clausulas, condi¢Ges e obrigacdes estabelecidas no contrato originalmente
firmado.

18.1.3. A alteracéo societaria ndo poderd comprometer a continuidade, qualidade, regularidade ou adequada
execucdo do objeto contratado.
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18.1.4. A continuidade contratual dependeré de prévia e expressa anuéncia da Administragdo Publica.
18.1.5. A alteracdo subjetiva ndo eximira a CONTRATADA e/ou sua sucessora das responsabilidades assumidas
durante a execucdo contratual.

19. DA FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

19.1. A selecdo do fornecedor seré realizada por meio de licitacdo, na modalidade pregéo eletrénico, adotando-se o
critério de julgamento pelo menor preco global, com aceitabilidade dos precos unitarios, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

19.2. A utilizacdo da modalidade pregao eletronico mostra-se mais vantajosa a Administracdo por ampliar a
competitividade entre os licitantes, possibilitar maior participacdo de empresas especializadas, promover maior
transparéncia ao certame e favorecer a obtencdo da proposta mais vantajosa para a Administracdo Publica.

19.3. O critério de julgamento pelo menor preco global com aceitabilidade unitaria mostra-se 0 mais adequado em
razao da natureza integrada do objeto, que compreende servi¢cos continuos de preparo, acondicionamento,
transporte e fornecimento de alimentagdo destinados ao CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTs) e SAMU.

19.4. A contratacdo em lote Unico possibilita maior eficiéncia operacional, padronizagédo dos servicos, melhor
controle da execucdo contratual e centralizacdo da responsabilidade em uma Gnica empresa contratada, reduzindo
riscos de descontinuidade na prestacdo dos servicos.

19.5. A aceitabilidade dos precos unitarios tem por finalidade assegurar a exequibilidade da proposta apresentada,
evitando precgos inexequiveis ou excessivamente elevados que possam comprometer a adequada execu¢do
contratual.

19.6. O parcelamento do objeto podera comprometer a logistica operacional, a padronizagao das refei¢ées, o
controle sanitario, os horarios de entrega e a fiscalizagao contratual, além de aumentar os riscos de falhas na
execucao dos servicos.

19.7. A contratacdo global também contribui para melhor gestdo administrativa, maior eficiéncia na fiscalizagéo e
reducdo de riscos relacionados a coordenacgdo de multiplos fornecedores na execucdo simultanea dos servicos.
19.8. Dessa forma, o pregéo eletronico com critério de julgamento pelo menor prego global, aliado & analise da
aceitabilidade dos precos unitarios, mostra-se a solucdo mais eficiente, econdmica e adequada para atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saude.

20. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

20.1. Nos termos do art. 117 da Lei n°® 14.133/2021, a execugédo contratual sera acompanhada e fiscalizada por
servidor(es) especialmente designado(s) pela Administracdo, aos quais competird acompanhar, fiscalizar e registrar
todas as ocorréncias relacionadas a prestacao dos servicos.

20.2. A fiscalizacdo devera verificar o cumprimento das obrigagdes contratuais, especialmente quanto:

a) a qualidade das refei¢Ges fornecidas;

b) ao cumprimento dos horérios de entrega;

c) as condigOes de acondicionamento e transporte dos alimentos;

d) ao atendimento das normas sanitarias e de seguranga alimentar;

e) a regularidade da prestacdo dos servigos;

f) ao cumprimento dos niveis de servico estabelecidos neste Termo de Referéncia.

20.3. O fiscal do contrato registrard em relatério proprio todas as ocorréncias verificadas durante a execucao
contratual, indicando, quando cabivel, data, local, descri¢do da irregularidade, providéncias adotadas e demais
informaces pertinentes.

20.4. A fiscalizacéo podera determinar 8 CONTRATADA a imediata correcéo, substituicdo ou regularizagao de
quaisquer servicos, alimentos, materiais ou procedimentos considerados inadequados ou em desacordo com as
especificacbes contratuais.

20.5. A fiscalizacdo exercida pela Administracdo ndo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas, vicios, danos ou inadequacdes decorrentes da
execucdo contratual.
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20.6. As ocorréncias constatadas pela fiscaliza¢do deverdo ser encaminhadas a autoridade competente para adogao
das medidas administrativas cabiveis, inclusive aplicacdo de penalidades, quando for o caso.

21.DA VIGENCIA DA CONTRATACAO

21.1. O periodo da contratacdo se dara pelo periodo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua devida
publicacdo no Diario Oficial e da emissdo da ordem de servico, em acordo com o art. 106, inciso Il e art.107 da Lei
14.133/2021,.

21.2. A vigéncia podera ser prorrogada sucessivamente, por iguais e sucessivos periodos, no prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que comprovado o interesse da Administragéo e
observadas as condicdes de pre¢o, qualidade e desempenho estabelecidas no contrato.

22. DA JUSTIFICATIVA DA VIGENCIA DA CONTRATACAO

22.1. A adogdo de vigéncia contratual para a presente contratacdo justifica-se em razao da natureza continua e
essencial dos servicos de preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de alimentacdo destinados ao
CAPS, Residéncias Terapéuticas (RTs) e Servi¢o de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU), vinculados a
Secretaria Municipal de Saude de Nilopolis.

22.2. Os servigos objeto da contratagdo sdo indispensaveis & manutencgdo das atividades assistenciais desenvolvidas
pelas unidades contempladas, ndo admitindo interrupcdes que possam comprometer o atendimento aos
usuarios da rede municipal de salde, a continuidade da assisténcia prestada e o adequado funcionamento dos
servicos publicos de saude.

22.3. A contratag&o por periodo mais amplo contribui para maior estabilidade operacional, padronizacéo dos
servicos, melhoria do planejamento logistico e sanitario, além de reduzir custos administrativos relacionados a
realizacdo frequente de novos procedimentos licitatérios.

22.4. A continuidade contratual também favorece o adequado gerenciamento da produgcdo e distribui¢do das
refeigdes, garantindo maior eficiéncia na execucao dos servigos, manutencao da qualidade alimentar e
reducdo de riscos operacionais relacionados ao abastecimento das unidades atendidas.

22.5. A possibilidade de prorrogagéo contratual observaré as disposicOes dos arts. 106 e 107 da Lei n°

14.133/2021, ficando condicionada a demonstracdo da vantajosidade para a Administracdo, a manutencdo das
condigdes de habilitagdo da contratada, a adequada execucdo dos servicos e ao interesse publico devidamente
justificado.

23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento serd realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente, indicados pela
Contratada.

23.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso | do
art. 75° da Lei 14.133/21, deverdo ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da
apresentacdo da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n® 14.133/21.

23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 6rgdo Contratante
atestar a execugdo do objeto do contrato.

23.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade fiscal
(certiddes CNDT, CND e CRF), constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais no art. 75° da Lei n® 14.133/21.
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23.4. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagdo ou, ainda,
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, como, por exemplo, obrigacdo financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hip6tese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a4 ap6s a comprovagao da regularizacdo da
situacdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante.

23.5. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéaria para
pagamento.

23.6. Constatando-se, junto a documentacdo apresentada, a situacdo de irregularidade da Contratada, sera
providenciada sua notificacdo por escrito para que, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da
Contratante.

23.7. Previamente a emissdo de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administracdo devera realizar
consulta constatada mediante os sitios eletronicos oficiais para identificar possivel suspensdo temporaria de
participacdo em licitacdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, e/ou proibicdo de contratar com o Poder Publico.

23.8. Né&o havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante devera comunicar
aos orgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem como
quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

23.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla defesa.

23.10. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisdo do contrato, caso a Contratada ndo regularize sua situacdo junto a Prefeitura.

23.10.1. Sera rescindido o contrato em execugdo com a Contratada inadimplente perante a exigéncia do
instrumento contratual, salvo por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse publico de
alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da Contratante.

23.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

23.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123/06,
ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficard condicionado a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

23.12.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada ndo tenha concorrido de forma
alguma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacgdo financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, seja calculada mediante a aplicagdo da seguinte formula:

EM =1xN x VP, sendo:

EM = Encargos moratdrios;

N = NUmero de dias entre a data prevista para o0 pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;

I = indice de compensacao financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) = (6/100)
365
| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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24. DA GARANTIA DE PROPOSTA

24.1. Em Conformidade com o artigo 58 da lei 14.133/2021, a empresa participante devera apresentar, no momento
da proposta, a comprovacao do recolhimento de 1% da quantia a titulo de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitacéo.

24.2. A garantia de proposta sera devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitacao.

24.3. Implicard execucdo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o0 contrato ou a ndo
apresentacdo dos documentos para a contratacéo.

24.4. A garantia proposta podera ser prestada nas modalidades de que trata 0 § 1° do art. 96 desta lei.

25. DAS SANCOES

25.1. Na hip6tese da ocorréncia de quaisquer infracGes contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento
de obrigacédo pela Contratada, 0 Municipio aplicara as seguintes san¢@es previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n.°
14.133/21:

25.1.1. Adverténcia escrita;

25.1.2. Multa;

25.1.3. Suspensédo temporaria;

25.1.4. Declaracdo de inidoneidade;

25.1.5. Adverténcia por escrito, quando a Contratada infringir obrigagdes ajustadas no CONTRATO e for a
primeira falta. Neste caso, serd concedido, formalmente, pela Fiscalizacdo, prazo a Contratada para sanar as
irregularidades.

25.2. Da Aplicagdo de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecugdo Total ou Parcial do Objeto do Contrato:
25.2.1. A Comisséo ou servidor especialmente designado serdo responsaveis pelo acompanhamento e fiscalizagdo
da execucdo do contrato administrativo, observados os prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou
parcial, deverdo comunicar a autoridade responsavel pela contratagdo a ocorréncia de atraso injustificado em sua
execucao, bem como a sua inexecucdo total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicacdo das multas previstas na Lei n°
14.133/21 e suas alteracoes.

25.2.2. A multa a que se referem os artigos 157 e 162, da Lei n° 14.133/21, pode ser definida e aplicada nas
situacBes seguintes: Manteve a adverténcia, a multa, o impedimento de licitar e contratar da Lei n°® 10.520/2020 e a
declaracéo de inidoneidade.

25.2.2.1. Por atraso, nos Contratos de Compras, em geral;

25.2.2.2. Por inexecucéo total ou parcial;

25.2.2.3. No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da
obrigacéo, por dia corrido de atraso;

25.2.2.4. No caso de atraso entre 0 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro
décimos por cento) sobre o valor da obrigacéo, por dia corrido de atraso.

25.3. Das Disposicdes Gerais com relagdo a aplicagdo da multa:

25.3.1. Podera ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratacéo,
guando a Contratada, sem a existéncia de motivo justo, der causa a sua rescisao.

25.3.2. Em toda e qualquer fase ou etapa da contratacdo, estara a Contratada sujeita & multa correspondente a
diferenca de preco resultante da nova licitacdo realizada para complementagao ou realiza¢éo da obrigacéo.

25.3.3. As multas, quando cabiveis e aplicaveis, serdo cumulativas com as demais penalidades, eventualmente
passiveis de imposicao.
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25.3.4. As multas serdo recolhidas em favor da Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contados da data da
notificacdo do ato que as impuser a Contratada, assegurados, em qualquer caso, o contraditorio e a ampla defesa,
consta na Lei n.° 14.133/21 e suas alteragdes.

25.3.5. Nenhum pagamento sera efetuado a Contratada antes da comprovacdao do recolhimento da multa ou da
prova da sua ndo aplicabilidade por ato formal da Secretaria Gestora do contrato.

25.3.6. Se os valores das multas referidas nas clausulas anteriores ndo forem pagos ou depositados voluntariamente
pela Contratada, no prazo estipulado na clausula 25.3.4., sera promovido o desconto do valor devido.
Primeiramente, executando-se a garantia (se houver) e, se esta ndo for suficiente, descontando-se o valor da multa
das parcelas a serem pagas. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito por parte da Contratada, o valor
devido sera cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado judicialmente.
25.4. A imposicdo de qualquer penalidade ndo exime a Contratada do cumprimento de suas obrigacdes, nem de
promover as medidas necessarias para reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuizos que seu ato punivel
venha a acarretar a Administracdo Publica direta ou indireta.

25.5. Em se tratando de Compras, sera considerado como inexecucao total do Contrato, por parte da Contratada,
atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos.

25.6. Em todos os casos, a penalidade de multa sera aplicada pela Procuradoria Geral.

25.7. Suspensdo temporaria — € a penalidade que suspende a participacdo em Licitacdo e declara o impedimento
de contratar com o MUNICIPIO DE NILOPOLIS e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, por prazo nio
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo, em despacho fundamentado e
publicado.

25.8. Declaracdo de inidoneidade — é a declaragdo que impede a Empresa Licitante ou Contratada de licitar ou
contratar com a Administracdo Puablica direta e indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punicdo. Podera haver a reabilitacdo perante a propria Autoridade que aplicou a penalidade, assim que a Licitante
ou Contratada ressarcir a Administracdo pelos prejuizos resultantes, apos decorrido o prazo da san¢do aplicada com
base na clausula anterior.

25.9. O processo de pedido de Declaragcdo de Inidoneidade da Licitante ou Contratada sera encaminhado a
Procuradoria Geral do Municipio de NILOPOLIS, para apreciacio, antes de a decisio ser publicada.

Nilopolis, 19 de maio de 2026

Priscila Garcia da Silva
Subsecretario Administrativo de Saude
Mat. 15.465
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	2.3. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, eficiente e ininterrupta, durante toda a vigência contratual de 24 (vinte e quatro) meses, observando padrões adequados de qualidade, segurança alimentar, acondicionamento, transporte, conserv...
	2.4. A prestação dos serviços compreenderá o preparo, fornecimento, acondicionamento, transporte e entrega de café da manhã, almoço, lanche, jantar e ceia, incluindo o fornecimento de todos os insumos, materiais descartáveis, utensílios e demais itens...
	3.    DA JUSTIFICATIVA
	3.1. A contratação justifica-se pelos seguintes motivos:
	3.1.1. Necessidade de garantir o fornecimento contínuo de alimentação aos usuários atendidos pelo Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Residências Terapêuticas (RTs) e às equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), assegurando a cont...
	3.1.2. Necessidade de oferta regular de café da manhã, refeições, lanches e ceia, considerando a natureza contínua dos serviços desenvolvidos pelas unidades contempladas e o funcionamento ininterrupto de determinados setores da rede municipal de saúde;
	3.1.3. Necessidade de garantir alimentação adequada, equilibrada e segura aos usuários assistidos pelas unidades de saúde mental e equipes plantonistas, contribuindo para manutenção da estabilidade clínica, bem-estar e qualidade da assistência prestada;
	3.1.4. Inexistência de estrutura operacional própria suficiente para realização integral dos serviços de preparo, acondicionamento, transporte e distribuição das refeições pela Administração Pública;
	3.1.5. Necessidade de observância das normas sanitárias, nutricionais e de segurança alimentar vigentes, garantindo adequado controle de qualidade no preparo, armazenamento, transporte e fornecimento dos alimentos;
	3.1.6. Necessidade de garantir suporte alimentar adequado às equipes do SAMU que atuam em regime de plantão ininterrupto, considerando o funcionamento do serviço 24 (vinte e quatro) horas por dia;
	3.1.7. Garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde, evitando prejuízos ao atendimento dos usuários da rede municipal de saúde e às atividades assistenciais desenvolvidas pelas unidades contempladas.
	4.   CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	4.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração Pública, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade, subordinação direta ou dependência funcional entre os profissionais da c...
	4.2. Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza contínua e deverão ser executados de forma regular, eficiente e ininterrupta, considerando a necessidade permanente de fornecimento de alimentação às unidades contempladas.
	4.3. Todos os gêneros alimentícios, materiais, utensílios, embalagens, recipientes e demais insumos utilizados na execução contratual deverão apresentar adequadas condições de higiene, conservação, segurança e qualidade, observando as normas sanitária...
	4.4. A CONTRATADA deverá realizar a substituição imediata de quaisquer alimentos, materiais ou produtos que apresentem inadequações de qualidade, acondicionamento, conservação ou que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo...
	5.  DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
	5.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço.
	5.1.2. A prestação dos serviços compreenderá o preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de café da manhã, almoço, lanche, jantar e ceia destinados ao CAPS, Residências Terapêuticas (RTs) e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), c...
	5.1.3. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todos os gêneros alimentícios, materiais descartáveis, utensílios, recipientes, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários à adequada execução dos serviços.
	5.1.4. As refeições deverão ser preparadas e transportadas em condições adequadas de higiene, conservação, acondicionamento e temperatura, observando rigorosamente as normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes.
	5.1.5. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, inclusive aos finais de semana e feriados, considerando a natureza essencial dos serviços prestados pelas unidades contempladas.
	5.2. Horários de fornecimento das refeições
	5.2.1. As refeições deverão ser fornecidas diariamente nos seguintes horários:
	a) Café da manhã: das 06h00 às 07h30; b) Almoço: das 11h00 às 12h30; c) Lanche: das 14h30 às 16h00; d) Jantar: das 18h00 às 19h30; e) Ceia: das 20h30 às 22h00.
	5.3.  Das condições de execução dos serviços:
	5.3.1. Os alimentos fornecidos deverão apresentar qualidade adequada ao consumo, dentro do prazo de validade e em conformidade com as exigências da Vigilância Sanitária.
	5.3.2. A CONTRATADA deverá realizar o transporte das refeições em veículos apropriados para transporte de alimentos, devidamente higienizados e regularizados perante os órgãos competentes.
	5.3.3. A CONTRATADA deverá manter responsável técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), responsável pelo acompanhamento e supervisão dos serviços executados.
	5.3.4. Os manipuladores de alimentos deverão utilizar uniformes e equipamentos de proteção individual adequados, observando as normas sanitárias aplicáveis.
	5.3.5. Quaisquer refeições fornecidas em desacordo com os padrões de qualidade, higiene, temperatura ou especificações estabelecidas deverão ser substituídas imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE.
	6.  LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	6.1. Os serviços deverão ser prestados nas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, dentro do limite territorial do Município de Nilópolis, em local exato a ser informado pela Contratante, incluindo:
	7. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS /ÍNDICES FINANCEIROS
	7.1. Deverá ser previsto Acordo de Nível de Serviços (ANS), considerando a natureza contínua da prestação dos serviços de alimentação objeto da contratação, visando garantir a qualidade, regularidade, eficiência e continuidade do fornecimento destinad...
	7.1.1. O Acordo de Nível de Serviços deverá contemplar, no mínimo:
	a) Definição dos serviços:
	 Especificação detalhada dos serviços a serem executados, compreendendo preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de café da manhã, almoço, lanche, jantar e ceia, incluindo prazos, horários, locais de entrega e responsabilidades da CONTRAT...
	b) Indicadores de desempenho:
	 Estabelecimento de indicadores relacionados à:
	 pontualidade das entregas;
	 qualidade das refeições;
	 temperatura e acondicionamento dos alimentos;
	 regularidade do fornecimento;
	 cumprimento das normas sanitárias;
	 índice de ocorrências e substituições.
	c) Responsabilidades das partes:
	Definição clara das responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA durante toda a execução contratual.
	d) Penalidades:
	 Previsão de aplicação de penalidades em casos de:
	 atraso nas entregas;
	 fornecimento inadequado;
	 descumprimento de horários;
	 inadequações sanitárias;
	 interrupção injustificada dos serviços;
	 descumprimento das especificações contratuais.
	e) Monitoramento e fiscalização:
	 Definição dos mecanismos de acompanhamento da execução contratual, incluindo fiscalização, emissão de relatórios, registros de ocorrências e avaliação periódica da qualidade dos serviços prestados.
	f) Revisão e atualização:
	 Possibilidade de revisão e atualização dos critérios estabelecidos no Acordo de Nível de Serviços, conforme necessidade da Administração e alterações operacionais das unidades atendidas.
	7.2. A empresa contratada deverá comprovar capacidade econômico-financeira compatível com a execução do objeto, mediante apresentação dos índices e documentos exigidos no instrumento convocatório, observando os limites e critérios previstos na Lei nº ...
	8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)
	9. NÍVEIS DE SERVIÇOS
	9.1. Os níveis de serviço da presente contratação serão avaliados mensalmente pelo fiscal do contrato, mediante acompanhamento da execução dos serviços de alimentação prestados ao CAPS, Residências Terapêuticas (RTs) e SAMU, sendo emitido relatório ci...
	9.2. A avaliação dos níveis de serviço observará, dentre outros, os seguintes critérios:
	a) pontualidade na entrega das refeições; b) regularidade do fornecimento; c) qualidade dos alimentos fornecidos; d) condições de acondicionamento e temperatura das refeições; e) atendimento às normas sanitárias; f) substituição de refeições inadequad...
	10. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
	10.3.1.  Quanto às condições sanitárias e operacionais:
	10.3.2. Quanto aos profissionais envolvidos na execução:
	10.3.3. Quanto à execução dos serviços:

	10.4.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos decorrentes da execução inadequada do contrato.
	10.5.  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações contratuais.
	10.6.  Serão rejeitados, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas e critérios estabelecidos neste Termo de Referência, devendo as irregularidades serem corrigidas imediatamente, sem prejuízo da aplicação ...
	10.7.  Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a fiscalização do contrato deverá registrar formalmente os fatos e encaminhá-los à autoridade competente para adoção das medidas administrativas cabíveis.
	10.8. A aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, administrativa e contratual da CONTRATADA quanto à qualidade, segurança e adequação dos serviços prestados.
	10.9.  A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, inclusive por danos decorrentes de falhas na execução contratual.
	10.10. Durante toda a vigência contratual, a CONTRATADA deverá manter representante/preposto apto a atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.
	10.11. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição imediata de quaisquer alimentos, materiais ou procedimentos considerados inadequados pela fiscalização contratual ou em desacordo com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
	10.12.  Os critérios de avaliação da qualidade dos serviços observarão os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência, sendo o acompanhamento realizado mensalmente pela equipe de fiscalização do contrato.
	11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
	12. DA PROPOSTA
	12.1. Deverá ser apresentada a tabela abaixo devidamente preenchida:
	13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	13.4.3.4. A Administração poderá solicitar documentos complementares destinados à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, incluindo contratos, notas fiscais, ordens de serviço e outros documentos pertinentes.
	13.4.3.5. A licitante deverá apresentar comprovação de vínculo com nutricionista responsável técnico devidamente registrado e regular perante o Conselho Regional de Nutricionistas – CRN.
	13.4.3.6. O responsável técnico deverá possuir experiência compatível com a execução de serviços de alimentação coletiva semelhantes ao objeto desta contratação.
	13.4.3.7. Os atestados deverão estar relacionados às atividades econômicas compatíveis com o objeto licitado, constantes do contrato social da empresa.
	13.4.3.8. A exigência de qualificação técnica prevista neste Termo de Referência possui fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar a adequada execução dos serviços, a continuidade do atendimento e a segurança alimentar dos usuários...
	13.4.4. EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS E OPERACIONAIS

	13.4.4.1. A licitante deverá apresentar licença sanitária/alvará sanitário vigente, expedido pelo órgão competente, compatível com a atividade objeto da contratação.
	13.4.4.2. Os veículos utilizados para transporte das refeições deverão estar em conformidade com as normas da Vigilância Sanitária aplicáveis ao transporte de alimentos.
	13.4.4.3. A licitante deverá comprovar que os veículos destinados ao transporte de alimentos possuem documentação regular, incluindo licenciamento sanitário, cadastro/autorização sanitária e Certificado de Inspeção Sanitária (CIS), quando exigido pelo...
	13.4.4.4. Os veículos destinados ao transporte de alimentos deverão apresentar adequadas condições de higiene, conservação, acondicionamento e controle de temperatura, conforme legislação sanitária vigente.
	14. VISITA TÉCNICA
	14.1. Considerando as particularidades operacionais da presente contratação, especialmente quanto à logística de entrega, locais de fornecimento, rotinas das unidades atendidas e condições de execução dos serviços de alimentação, a realização de visit...
	14.2. A visita técnica tem por finalidade proporcionar às licitantes pleno conhecimento das condições operacionais, estruturais e logísticas relacionadas à execução dos serviços, possibilitando adequada elaboração da proposta comercial.
	14.3. Para realização da visita técnica, a licitante deverá solicitar agendamento prévio por meio do endereço eletrônico licitasemusanilopolis@gmail.com, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da sessão pública, informando:
	a) nome da empresa; b) CNPJ; c) nome completo do representante; d) número do CPF do representante; e) telefone e e-mail para contato.
	14.4. A visita técnica poderá ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para abertura da sessão pública.
	14.5. Não será permitida a representação simultânea de mais de uma empresa pelo mesmo representante durante a realização da visita técnica.
	14.6. A Administração poderá realizar as visitas individualmente, de modo a preservar a isonomia e a confidencialidade das informações relacionadas à elaboração das propostas.
	14.7. Após a realização da visita técnica, será emitido Atestado de Visita Técnica em favor da licitante, para eventual apresentação juntamente à documentação da proposta.
	14.8. A licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá apresentar Declaração de Pleno Conhecimento das condições de execução do objeto, assumindo integral responsabilidade pelas condições operacionais, não podendo alegar posteriormen...
	15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	15.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da execução dos serviços contratados.
	15.2.   Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de Referência:
	15.2.1.  Executar os serviços de forma contínua, eficiente e ininterrupta, observando as especificações técnicas, quantitativos, horários e condições estabelecidas pela CONTRATANTE.
	15.2.2.  Fornecer todos os gêneros alimentícios, mão de obra, materiais, utensílios, recipientes, embalagens, equipamentos e demais insumos necessários à perfeita execução contratual.
	15.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal e sanitária exigidas na licitação.
	15.2.4. Indicar preposto para representá-la durante toda a execução contratual, mantendo contato permanente com a fiscalização da CONTRATANTE.
	15.2.5. Realizar o preparo, acondicionamento, transporte e entrega das refeições em conformidade com as normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes.
	15.2.6.  Garantir que os alimentos fornecidos estejam em perfeitas condições de consumo, qualidade, conservação e temperatura adequada.
	15.2.7. Responsabilizar-se integralmente pelos vícios, defeitos, inadequações sanitárias ou danos decorrentes da execução dos serviços, nos termos da legislação aplicável.
	15.2.8.  Substituir imediatamente, às suas expensas, quaisquer refeições, materiais ou produtos considerados inadequados, impróprios para consumo ou em desacordo com as especificações deste Termo de Referência.
	15.2.9. Manter os veículos utilizados no transporte de alimentos em adequadas condições de higiene, conservação e regularidade perante os órgãos competentes, incluindo documentação sanitária aplicável.
	15.2.10.  Cumprir integralmente as normas trabalhistas, previdenciárias, sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis à execução contratual.
	15.2.11.  A contratada deverá observar integralmente a RDC ANVISA nº 216/2004 e demais normas sanitárias aplicáveis.
	16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	16.1. São obrigações da CONTRATANTE:
	16.1.1. Receber os serviços executados pela CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
	16.1.2. Verificar, por meio da fiscalização contratual, a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
	16.1.3. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades, falhas, inadequações ou descumprimentos verificados durante a execução contratual, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
	16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor(es) ou comissão especialmente designada, nos termos da legislação vigente.
	16.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme as condições, prazos e critérios estabelecidos no contrato e neste Termo de Referência.
	16.1.6. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à adequada execução dos serviços.
	16.1.7. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA às unidades contempladas, observadas as normas internas da Administração.
	16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato, omissão, falha ou irregularid...
	17. DA SUBCONTRATAÇÃO
	18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	18.1.  É admissível a fusão, cisão, incorporação ou transformação societária da CONTRATADA, desde que observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e atendidas as seguintes condições:
	18.1.1. A nova pessoa jurídica deverá comprovar o atendimento integral de todos os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório original.
	18.1.2. Deverão ser mantidas todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no contrato originalmente firmado.
	18.1.3. A alteração societária não poderá comprometer a continuidade, qualidade, regularidade ou adequada execução do objeto contratado.
	18.1.4. A continuidade contratual dependerá de prévia e expressa anuência da Administração Pública.
	18.1.5. A alteração subjetiva não eximirá a CONTRATADA e/ou sua sucessora das responsabilidades assumidas durante a execução contratual.
	19. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	19.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global, com aceitabilidade dos preços unitários, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
	19.2. A utilização da modalidade pregão eletrônico mostra-se mais vantajosa à Administração por ampliar a competitividade entre os licitantes, possibilitar maior participação de empresas especializadas, promover maior transparência ao certame e favore...
	19.3. O critério de julgamento pelo menor preço global com aceitabilidade unitária mostra-se o mais adequado em razão da natureza integrada do objeto, que compreende serviços contínuos de preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de aliment...
	19.4. A contratação em lote único possibilita maior eficiência operacional, padronização dos serviços, melhor controle da execução contratual e centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, reduzindo riscos de descontinuidade na p...
	19.5. A aceitabilidade dos preços unitários tem por finalidade assegurar a exequibilidade da proposta apresentada, evitando preços inexequíveis ou excessivamente elevados que possam comprometer a adequada execução contratual.
	19.6. O parcelamento do objeto poderá comprometer a logística operacional, a padronização das refeições, o controle sanitário, os horários de entrega e a fiscalização contratual, além de aumentar os riscos de falhas na execução dos serviços.
	19.7. A contratação global também contribui para melhor gestão administrativa, maior eficiência na fiscalização e redução de riscos relacionados à coordenação de múltiplos fornecedores na execução simultânea dos serviços.
	19.8. Dessa forma, o pregão eletrônico com critério de julgamento pelo menor preço global, aliado à análise da aceitabilidade dos preços unitários, mostra-se a solução mais eficiente, econômica e adequada para atendimento das necessidades da Secretari...
	20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
	20.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) especialmente designado(s) pela Administração, aos quais competirá acompanhar, fiscalizar e registrar todas as ocorrências relaci...
	20.2. A fiscalização deverá verificar o cumprimento das obrigações contratuais, especialmente quanto:
	a) à qualidade das refeições fornecidas; b) ao cumprimento dos horários de entrega; c) às condições de acondicionamento e transporte dos alimentos; d) ao atendimento das normas sanitárias e de segurança alimentar; e) à regularidade da prestação dos se...
	20.3. O fiscal do contrato registrará em relatório próprio todas as ocorrências verificadas durante a execução contratual, indicando, quando cabível, data, local, descrição da irregularidade, providências adotadas e demais informações pertinentes.
	20.4. A fiscalização poderá determinar à CONTRATADA a imediata correção, substituição ou regularização de quaisquer serviços, alimentos, materiais ou procedimentos considerados inadequados ou em desacordo com as especificações contratuais.
	20.5. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas, vícios, danos ou inadequações decorrentes da execução contratual.
	20.6. As ocorrências constatadas pela fiscalização deverão ser encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação de penalidades, quando for o caso.
	21. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
	21.1. O período da contratação se dará pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua devida publicação no Diário Oficial e da emissão da ordem de serviço, em acordo com o art. 106, inciso II e art.107 da Lei 14.133/2021,.
	21.2. A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente, por iguais e sucessivos períodos, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o interesse da Administração e observadas as condições d...
	22. DA JUSTIFICATIVA DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
	22.1. A adoção de vigência contratual para a presente contratação justifica-se em razão da natureza contínua e essencial dos serviços de preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de alimentação destinados ao CAPS, Residências Terapêuticas (...
	22.2. Os serviços objeto da contratação são indispensáveis à manutenção das atividades assistenciais desenvolvidas pelas unidades contempladas, não admitindo interrupções que possam comprometer o atendimento aos usuários da rede municipal de saúde, a ...
	22.3. A contratação por período mais amplo contribui para maior estabilidade operacional, padronização dos serviços, melhoria do planejamento logístico e sanitário, além de reduzir custos administrativos relacionados à realização frequente de novos pr...
	22.4. A continuidade contratual também favorece o adequado gerenciamento da produção e distribuição das refeições, garantindo maior eficiência na execução dos serviços, manutenção da qualidade alimentar e redução de riscos operacionais relacionados ao...
	22.5. A possibilidade de prorrogação contratual observará as disposições dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, ficando condicionada à demonstração da vantajosidade para a Administração, à manutenção das condições de habilitação da contratada, à a...
	23. DO PAGAMENTO
	23.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela Contratada.
	23.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75º da Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, no...
	23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato.
	23.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal (certidões CNDT, CND e CRF), constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con...
	23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplên...
	23.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	23.6. Constatando-se, junto à documentação apresentada, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação por escrito para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua d...
	23.7. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta constatada mediante os sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do ór...
	23.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento...
	23.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
	23.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto à Prefeitura.
	23.10.1.  Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente perante a exigência do instrumento contratual, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justifica...
	23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	23.11.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionad...
	23.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de forma alguma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple...
	24. DA GARANTIA DE PROPOSTA
	24.1. Em Conformidade com o artigo 58 da lei 14.133/2021, a empresa participante deverá apresentar, no momento da proposta, a comprovação do recolhimento de 1% da quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
	24.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
	24.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
	24.4. A garantia proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta lei.
	25. DAS SANÇÕES
	25.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento de obrigação pela Contratada, o Município aplicará as seguintes sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei n.º 14.133/21:
	25.1.1. Advertência escrita;
	25.1.2. Multa;
	25.1.3. Suspensão temporária;
	25.1.4. Declaração de inidoneidade;
	25.1.5. Advertência por escrito, quando a Contratada infringir obrigações ajustadas no CONTRATO e for a primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela Fiscalização, prazo à Contratada para sanar as irregularidades.
	25.2. Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial do Objeto do Contrato:
	25.2.1. A Comissão ou servidor especialmente designado serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo, observados os prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou parcial, deverão comunicar à autor...
	25.2.2. A multa a que se referem os artigos 157 e 162, da Lei nº 14.133/21, pode ser definida e aplicada nas situações seguintes: Manteve a advertência, a multa, o impedimento de licitar e contratar da Lei nº 10.520/2020 e a declaração de inidoneidade.
	25.2.2.1. Por atraso, nos Contratos de Compras, em geral;
	25.2.2.2. Por inexecução total ou parcial;
	25.2.2.3. No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso;
	25.2.2.4. No caso de atraso entre o 31  (trigésimo primeiro) dia até o 60  (sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso.
	25.3. Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa:
	25.3.1. Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação, quando a Contratada, sem a existência de motivo justo, der causa à sua rescisão.
	25.3.2. Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a Contratada sujeita à multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação.
	25.3.3. As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais penalidades, eventualmente passíveis de imposição.
	25.3.4. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à Contratada, assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa, consta na Lei n.º 14.1...
	25.3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova da sua não aplicabilidade por ato formal da Secretaria Gestora do contrato.
	25.3.6. Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem pagos ou depositados voluntariamente pela Contratada, no prazo estipulado na cláusula 25.3.4., será promovido o desconto do valor devido. Primeiramente, executando-se a gara...
	25.4. A imposição de qualquer penalidade não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administraç...
	25.5. Em se tratando de Compras, será considerado como inexecução total do Contrato, por parte da Contratada, atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos.
	25.6. Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Procuradoria Geral.
	25.7. Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação em Licitação e declara o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo ...
	25.8. Declaração de inidoneidade – é a declaração que impede a Empresa Licitante ou Contratada de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Poderá haver a reabilitação ...
	25.9. O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou Contratada será encaminhado à Procuradoria Geral do Município de NILÓPOLIS, para apreciação, antes de a decisão ser publicada.

